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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N« 208, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1991

" Partes Vetadas pelo Governador e

mantidas pela Câmara Legislativa

do Distrito Federal do Projeto

que se transformou na Lei n»208,

de 18 de dezembro de 1991, que
1 Dispõe sobre as Premissas para

elaboração do Plano Diretor do

Distrito Federal e dá outras

Providências."

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta e eu promulgo, na forma do § 5«, do art. 2» do Decreto Le-

gislativo n! l, de 1991, desta Casa, combinado, por analogia com o

§ 70 do art. 66, da Constituição Federal, os seguintes dispositivos

da Lei n» 208, de 18 de dezembro de 1991.

Art. 1« -

Art. 2 = -

Art. 35 -

Art. 4" -

Art. 5S -

Art. 6> - ,

Art. 7» -

Art. 8« -

Art. 9= -

§ l' -

§ 2» - O CAUMA consultará o Conse.lho Consultivo do

Plano Diretor antes de emitir quaisquer Resoluções, desde a data dês

ta lei ate a aprovação do Plano Diretor pela câmara Legislativa.

Cação.

Art. 10-

* Art. 11 -

Art. 12-

Art. 13 -

Art. 14 - ;

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário.

Camará Legislativa do Distrito Federal, 31 de março de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

LEI NS 246, DE 31 DE março DE 1992

"Promulgação negada pelo Governador do

t>.:=trito Federal ao Projeto de Lei que

'Autoriza a construção de coberturas para

os estacionamentos dos blocos de

apartamentos que não possuam garagem."

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta e eu promulgo, na forma do 5°, do Artigo 2», do Decreto

Legislativo n» 01, de 1991, desta Casa, combinado, por analogia,

com o 7a do artigo 66 da Constituição Federal, a Lei n» , de

de de 1992.

Art. l» - Fica autorizada a construção de

coberturas nas áreas externas dos blocos de apartamentos • que não

possuam garagem para estacionamento de veículos de seus moradores.

12 - A construção, a manutenção e a conservação

das coberturas referidas neste artigo serão realizadas às custas

dos proprietários beneficiados.

2fi - A autorização para construção das

coberturas a que se refere este artigo fica condicionada a estudo

e aprovação de projeto específico, para cada caso, pelo órgão

competente do Governo do Distrito Federal. ,-^

Art. 2fi - Fica o Poder Executivo autorizado, quando

necessário, a desafetar áreas a serem destinadas a construção de

coberturas de que trata o Artigo primeiro, estabelecendo contrato

de concesca-- de uso com o respectivo condomínio.

Parágrafo Único - Os projetos de construção das

coberturas a que se refere esta Lei respeitarão os projetos

arquitetõnicos locais.

Art. 3a - o Poder Executivo regulamentará esta Lei

no prazo de noventa dias.

Art. 4 s - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 31 de março de 1992

Deputado BALVIANO GUIMARÃES
Presidente

LEI NB 247 DE 31 DE março DE 1992

"Promulgação negada pelo Governador do

Distrito Federal ao Projeto de Lei que

'Dispõe sobre a seleção, coleta e destino

dos resíduos gerados por estabelecimentos
; de serviços de saúde."

A CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito

Federal decreta e eu promulgo, na forma do 5«, do Artigo 2», do

Decreto Legislativo n« 01, de 1991, desta Casa combinado, por

analogia, com o 7» do artigo 66 da Constituição Federal, a Lei

n» de, de de 1992.
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Art. 1« - Os resíduos gerados por estabelecimentos

de saúde serão separados, acondicionados e transportados para as

usinas de reciclagem ou aterro sanitário, conforme o destino dado
na triagem.

Art. 2« - São considerados estabelecimentos de
serviços de saúde:

a) hospitais;

b) clínicas médicas;

c) ambulatórios;

d) centros de saúde;

e) laboratórios de análise"s clínicas;

f) laboratórios anátomo-patológicos;

g) farmácias e drogarias;

Art. 3a - o Governo do Distrito Federal

proporcionará aos estabelecimentos de serviço de saúde um serviço

especial de coleta, sendo a seleção e acondicionamento de

responsabilidade dos estabelecimentos.

Art. 49 - os materiais deverão ser selecionados e

acondicionados diferenciadamente, destinando-se à reciclagem
guando passíveis de reaproveitamento.

Art. sã - Os materiais infecto-contagiosos gerados

pelos estabelecimentos de serviços de saúde terão de ser,
obrigatoriamente, autoclavados.

Art. 6a - os cuidados adequados com o material

radioativo devem obedecer as orientações estabelecidas pela

Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, conforme a Resolução
19/85 de 17.12.85.

Art. ? a - o poder Executivo terá 90 (noventa) dias
para regulamentar esta Lei.

publicação.
Art. SB - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 9S - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal,31 de março de 1992

Deputado SALVIANO GUIMARÃES
Presidente

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N* 13.868 DE 27 DE «arco DE 1992

Homologa a Decisão ns 02/91, do Conselho

de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambien

te-CAUMA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n» 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo em vista

o que consta do Processo n* 111-000.413/87,

D E C R E T A :

Art. 1a - Fica homologada a Decisão n8 02/91, do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente, que aprovou para

o Setor de Clubes Esportivos Sul - RA-I, Trecho 2, Centro de Lazer

Beira Lago, as Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB-39/87 pá

rã os Lotes 01 a 43; NGB-148/90 para as Áreas Especiais A,B e C e a

NGB-149/90 para a Área Especial l - MARINA.

publicação.

Art. 2» - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 27 de março de 1992.

Í04» da República e"32» de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N.o 13.869 DE 31 DE março DE 19 92

Dispõe sobre a definição de cotas para ré

presamento do Rio São Bartolomeu com vis_

tas a utilização de suas aguas para abas_

tecimento do Distrito Federal e dá outras

providências:

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

buições que lhe confere o art. 20 - inciso II, da Lei NS 3751 de

13 de abril de 1960 e, tendo em vista o que dispõe o artigo 5o do

Decreto No 88940 de 7 de novembro de 1983, e

Considerando a necessidade da definição de Uso e Ocu

pação do Solo, na Srea de Proteção Ambiental - APA da

Bacia do Rio São Bartolomeu;

Considerando a solicitação do IBAMA no sentido do Go

verno do Distrito Federal apresentar uma definição só

bre a forma de captação de água para abastecimento,

bem como definição sobre a construção de barragem do

Rio São Bartolomeu;

Considerando a necessidade de se fixar parâmetros com

plementares para aplicação da Lei 54/89 de 23 de no

vembro de 1989 e o resultado de soluções para o assen

tamento Agrovila São Sebastião, RA VII - Paranoá, ten

do em vista suas peculiaridades;

Considerando, a definição da Companhia de Águas

e Esgotos de Brasília - CAESB - quanto ao aba;s

tecimento d'água do Distrito Federal pelo Rio

São Bartolomeu, ata. o ano 2015;

'."•n-.!*iderando, finalmente,que as premissas ante

riores demonstram a necessidade de alteração das»

Diretrizes Gerais de Uso da APA da Bacia do São

Bartolomeu com seu respectivo zoneamento;

D E C R E T A :

Art. Io - Ficam definidas as cotas de represa

mento do Rio São Bartolomeu em dois pontos, um a montante da

confluência com o Rio paranoã, na cota 910 e outro a jusante

desta confluência, na cota 865.

Art. 2O - Fica definida como Srea de Preservação

Permanente a faixa situada no entorno dos lagos formados 'pelas

duas barragens, conforme poligonal definida pela CAESB, constan

tes do anexo I.

sua publicação.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,31 de março de 1992.

1040 da República e 33o de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL
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ANEXO i

ITEM I - POLÍGONO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DO LAGO SÃO

BARTOLOMEU A JUSANTE DA CONFLUÊNCIA COM O RIO PARANOA

Partindo-se do vértice DF-89, implantado pelo IBGE, de
coordenauoc, «i- 8 -'14.639,884 e E= 211.189,215, com azimute
de 67*18'39" e distância de 1.306,27 m chega-se ao ponto l de
coordenadas N= 8.235.144 e E= 212.395, ponto inicia da pó
ligonal em referência. Deste ponto, seguindo com coordena-
das U.T.M., azimutes e distâncias topográficas, conforme quã
dro abaixo:

PONTO

1

2

3

4

5

6

7

8

9

LO

Li

L2

2

.4

.5

.6

.7

.8

COORDENADAS

N

8.235.144

8.237.209

8.237.434

8.239.334

8.240.824

8.241.684

8.243.334

8.244.904

8.247.334

8.251.364

8.250.624

8.249.444

8.248.359

8.244.284

8.243.014

8.240.494

8.241.534

8.240.879

E

212.395

212.165

210.305

210.005

207.405

207.705

206.755

208.395

209.165

209. '775

210.655

210.725

210.555

209.565

210.485

212.945

213.765

214.805

AZIMUTE

353" 38 '40"

276* 53 '51"

351' 01 '39"

299° 48'58"

19* 13'50"

330' 04'07"

46" 14'57"

1 ~T 3 4 ' 5 5 "

8" 36 '26"

130" 03 '39"

176"36'18"

188' 54'17"

193' 39'19"

144' 04 '48"

135* 41'25"

3ff" 15 '16

122* 12'11"

213° 16'18"

DISTANCIA

2.076,76

1.872,65

1.922,61

2.995,23

910,38

1.903,02

2.269,25

2.547,84

4.073,93

1.149,23

1.181,50

1.097,70

4.191,50

1.567,46

3.519,94

1.323,75

1.228,48

2.277,39

ITEM H-POLlGONO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DO LAGO SÃO BARTOLOMEU

A MONTANTE DA CONFLUÊNCIA COM O RIO PARANOA

Partindo-se do vértice DF-146, implantado pelo IBGE,
de coordenadas N= 8.264.091,732 e E= 212.749,098, com azimute de
29*56'47" e distância de 2.194,34 m chega-se ao ponto l, de
coordenadas N= 8.265.994 e E= 213.845,- ponto inicial da poH
gonal em referência.
Deste ponto, seguindo com coordenadas U.T.M., azimutes e dis
tâncias-, topográficas, conforme quadro abaixo:

'SPONTO

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

1

COORDENADAS

N

8 . 2 6 5 . 9 9 4

8 . 2 6 7 . 2 6 4

8 .266 .674

8.264.534

8 . 2 5 9 . 4 4 4

8 . 2 5 8 . 6 3 9

8 . 2 5 6 . 8 6 4

8 . 2 5 6 . 0 0 4

8.253.084

8 . 2 5 0 . 6 4 4

8 . 2 5 0 . 9 9 4

8 . 2 5 5 . 5 5 4

8 .258 .074

8.258.944

8 . 2 5 9 . 9 3 4

8 . 2 5 9 . 9 5 9

8 . 2 6 2 . 0 8 4

8.265.994

E

213 .845

217.230

217.485

215.070

214.145

215.360

215.865

213.275

214.525

211.975

210 .665

208 .875

210.995

208.885

2 0 8 . 8 4 5

212.285

211.445

213.845

AZIMUTE

69* 26 '05"

156° 37 ' 3 3 "

228' 27'18"

190' 18 '00"

123" 31 '35"

164" 07 '07"

251° 3 7 ' 5 3

156°49 '30"

2 2 6 ° 1 5 ' 4 6 "

284" 57 '31

338° 34 ' 0 4 "

4 0° 0 4 ' 2 2 "

292" 2 4 ' 2 7 "

357° 41'11"

89" 35'01"

338° 25 '53"

31° 32 '31"

DISTANCIA

3.613,72

6 4 2 , 4 5

3 . 2 2 5 , 2 3

5 . 1 7 0 , 9 5

1.456,80

1.844,58

2 . 7 2 7 , 77

3 . 1 7 4 , 8 2

3 . 5 2 7 , 6 7

1.355,32

4 .896,46

3.291,61

2 . 2 8 1 , 2 6

9 9 0 , 3 5

3 . 4 3 8 , 4 9

2.283,93

4 . 5 R 5 . 6 8

DECRETO N* 13.853 DE 25 DE março DE 1992

Homologa a Decisão n? 21/92 do Con

selho de Arquitetura, Urbanismo . e

Moio Ambiente - CANHA.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

II, da Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960, e

tendo em vista o que consta do Processo n?

191-000.443/91,

D E C R E T A :

Art. l9 - Fica homologada a Decisão n? 21/92 do

Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente-CAUMA, que

decidiu corroborar a Decisão n« 98/91-CAUMA que aprovou no mérj,

to, a criação da l3 Unidade do Polo Verde-PVE-1; a Decisão ne

110/91-CAUMA, que aprovou o Projeto de Parcelamento URB-119/91 ,

complementada pelo MDE-119/91 e pelas Normas NGB-119/91 para a

18 unidade do Polo Verde-PVE-1; a Decisão n? 06/92-CAUMA - que

retifica a Decisão na 110/91-CAUMA, no tocante a alteração de

endereçamento da localização do PVE-1, para Área Especial n8 03,

do Setor de Habitações Individuais Norte - SHIN-RA-I.

Decidiu ainda alterar de 04 (quatro) para 06 (seis

o número de viveiros inicialmente previsto no projeto aprovado pé

Ia Decisão 98/91, bom como proibir a comercialização de mudas fruti^

feras no local.

sua publicação.

Art. 2' - Kíjl.c DecriHo c;nl.ra ÍMII viíjor na data do

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, em 25 de março de 1992.

104« da República e 32S de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

"REPUBLICADO POR HAVER

26-03-1992"

SAÍDO COM INCORREÇÃO DO ORIGINAL NO DODF N^ 63 d

Decreto de 31 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuiçSes

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

nB 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear MARIA CYD CLÉA ALMEIDA ARARUNA, para exer-

o Cargo em Comissão de Secretário Administrativo, Código

DFA-02, da Coordenação do Sistema de Orçamento da Secretaria

Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

í

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

de
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Decreto de 31 de março d» 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 20 Inciso II , da Lei n* 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Designar ELIAS VALMOR MARCHESE, para exercer a fun

cão de membro do Conselho Consultivo para Assuntos Tributários, junto

à Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de março de 19 92.

Q Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E O L V E

EVERARDO MACIH

Decreto de 31 de março de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inci

só VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril

1960,

R E S O L V E

Nomear ROSA MARIA RODRIGUES, Delegada de Poli

cia, 29 Classe, Padrão V, matrícula n9 24.448-1, do Quadro de Fés

soai do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Código

DFG-11, de Vogal da Comissão Permanente de Disciplina, da Secreta

ria de Segurança Pública do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de março de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inci.
só VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de

1960,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeada para outro car

go, ARLETE MARIA PELICANO GAIAO, Delegada de Polícia, 2» Classe, '

Padrão V, matrícula n9 18.755-0, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFA-10, de Asses
sora da Coordenação de Polícia Circunscricional da Polícia Civil

do Distrito Federal.

Nomear MÁRIO ANDRÉ CARVALHO MACHADO, Delegado

de Polícia, .Classe Especial, Padrão I, matrícula n? 23.620-9, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co

missão, Código DFG-11, de Delegado-Chefe da 109 Delegacia Policial,

da Coordenação de Polícia Circunscricioral da Polícia Civil do Dis

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de março de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Nomear ARLETE MARIA PELICANO GAIAO, Delegada de

Polícia, 29 Classe, Padrão V, matrícula n9 18.755-0, do Quadro de

Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, Co

digo DFG-11, de Vogal da Comissão Permanente de Disciplina, da Se

cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de março de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Nomear JOSÉ FERNANDES DA SILVA FILHO, Delegado

de Polícia, Classe Especial, Padrão II, matrícula n9 20.952-X, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Co

missão, Código DFG-12, de Coordenador da Coordenação de Polícia

Técnica, da Polícia Civil do Distrito Federal.
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Decreto de 31 de Itiarço -de 19 92 D.cr.1od. 31 tf. MARÇO tf* 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da_Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cair

go, JOSÉ FERNANDES DA SILVA FILHO, Delegado de Polícia, Classe Es_

pecial. Padrão II, matrícula n9 20.952-X, do Quadro de Pessoal do

Distrito Federal, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11, '

de Delegado-Chefe da 109 Delegacia Policial, da Coordenação de Po

lícia Circunscricional da Polícia Civil do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 março d» 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o Artigo 20, Inciso VII, da Lei nÇ 3.751, de 13 de

Cabril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, JUAREZ SANTANA DE ARAÚJO, matrícula nume

ro 53.175-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Chefe da Divi^

são de Projetos e Topografia do Departamento de Terras Rurais da

Fundação Zoobotãniça do Distrito Federal, a partir de l- de abril de

1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 31 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR, EVANTINA AUGUSTA DE CARVALHO, Assistente Tecni_

co de Administração, matrícula n2 11.124-4-SHIS, para o Cargo em Co

missão de Assessor, código DFG-11, do Departamento das Administra

coes Regionais da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Gover

no do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere oartigo 20, inciso VII, da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Dispensar, CONSUELO FRANCO MARRA, matricula n8 34.504-0,

de exercer a Função de Assessoramento Superior (FAS), da Secretaria

do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, a par

tir de 10 de abril de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d. 31 tf. MARÇO tf. 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

ALTERAR, o valor da Função de Assessoramento Supe

rior (FAS), de DIONE DE OLIVEIRA RANGEL VILELA, matrícula no 33.729-3,

lotada na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distri

to Federal, para Cr$ 764.843,38 (setecentos e sessenta e quatro mil,

oitocentos e quarenta e três cruzeiros e trinta e oito centavos),

partir de IO de abril de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D.cr.lo d. 31 d. MARÇO tf. 19 92

O Governador do Distrito Federal , no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

ALTERAR, o valor da Função de Assessoramento Supe

rior (FAS) , de MARIA AUGUSTA ALMEIDA DE OLIVEIRA, matrícula no 34.445-1,

lotada na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Dis

trito Federal, para cr$ 764.843,38 (setecentos e sessenta e quatro

mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e trinta e oito centavos),

a partir de IO de abril de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ



Página 6
Brasília, 01 de abril de 1992

DIÁRIO OFICIAL do DF

Decreto de 31 d» MARÇO de 1992

O Governador do Distrito Federal/ no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

ALTERAR, o valor da Função de Assessoraraento Supe

rior (FAS), de NELSON AMARAL NUNAN EDSTXQUIO, matrícula no 32.669-0,

lotado na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Dis

trito Federal, para Cr$ 764.843,38 (setecentos e sessenta e quatro

mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e trinta e oito centavos),

a partir de 18 de abril de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS ROR T?

Decrefo da 31 d* MARÇO de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso Vil, da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

ALTERAR, o valor de Função de Assessoramento Supe

rior (FAS), de LÚCIA MARIA PRACIANO MINERVINO, matricula no 35.661-1,

lotada na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Dis_

trito Federal, para Cr$ 764.843,38 (setecentos e sessenta e quatro

mil, oitocentos e quarenta e três cruzeiros e trinta e oito centa

vos), a partir de lo de abril de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d* 31 d* MARÇO de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

ALTERAR, o valor da Função de Assessoramento

rior (FAS), de RICARDO NIXON ALBUQUERQUE, matricula no 34.911-9, Io

tado na Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distri

to Federal, para Cr$ 764.843,38 (setecentos e sessenta e quatro mi-1,

oitocentos e quarenta e três cruzeiros e trinta e oito centavos), a

partir de lo de abril de 1992.

\
JOAQUIM DOMINGOS_RORIZ

Decreto de 31 de MAKÇO de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uno dão utrlljulçõoo
que lhe confere o artigo 2O, inciso Vir da Lei

n9 3.751 de 13 de abril de 19GO,

R E S O L V E :

Nomear UUNTALMO DIAS TEIXEIRA ERVILHA, para rtxer

eer o Cargo em Comissão de Assessor do Departamento Met,ropolj.ta

no de Transportes Urbanos, CÓdiflo DF 11,da Secretaria de Trano

porlos do Distrito Federal.

Mrnai lia, : Mar<;n

~JQÃOUIM-DOMTNGUH

Decreto de 31 de MARÇO de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, DUN

TALHO DIAS TEIXEIRA ERVILHA, matricula no 33.839-7, do Cargo de Che

fé do NQcleo de Programação Cientifica e Tecnológica, Código DFG-11,

da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Fe

deral, a partir de l8 de abril'de 1992.

Brasília, 31 de março de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

ns 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS E SILVA, matrí-

cula nfi 24.515-1, Técnico de Orçamento, ia Classe, Padrão III, do

Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o Cargo em

Comissão de Assistente, Código DFA-05, da Divisão de Elaboração do

Orçamento, da Coordenação do Sistema de Orçamento da Secretaria de

Fazenda e Planejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreçio do original no DODF

056, de 18 de março de 1992, página 09). J
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Decreto d. 31 d. março
de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso Vil , da Lei n8

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Dispensar a pedido, JANE CURY NASSER, matrícula n»

34.532-6, da Função de Assessoramento Superior (FAS), da Secre

taria de Cultura e Esporte do Distrito Federal, a partir de

31/03/92.

Decreto de 31 de Março de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atri

buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n*

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V B:

Exonerar MARIA LETlCIA TAMER GODIHHO, matrícula n=

33.501-0, do Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de Pesqui

sã, símbolo DFG-10, da Gerência de Pesquisa, Documentação e

Tombamento, do Departamento do Património Histórico e Artís.

tico, da Secretaria de Cultura, Esporte e Comunicação Social

do Distrito Federal-

Decreto cie 31 de Março

O Governador do Distri to Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar JOÃO CARLOS FEITOZA, matrícula no 1.155-

X, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-03, de Encarregado de Escri

turação e Mecanização, da seção de Contabilidade, da Divisão FjL

nanceira, do Departamento de Administração Geral, da Diretoria

Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Decreto de 31 de Março d. 19 92.

JOAQUIM DOMIHGpS ROR IZ

Decreto de 31 de Março de

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar WAGNER PACHECO BARJA do Cargo em Comissão,

Código DFA-11, de Assessor da Gerência de Habitação, da Secretji

ria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Fe_

deral, por ter sido nomeado para outro Cargo.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n s

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Designar VALDETE FERREIRA DA SILVA, para exercer o

Cargo em Comissão, símbolo DFG-03, de Encarregado de Escrituração e

Mecanização, da Seção de Contabilidade, da Divisão Financeira do De

partamento de Administração Geral, da Diretoria Executiva da Funda

cão Cultural do Distrito Federal.

—-̂

Decreto de 31 de Março de 1937,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei nO

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, LUIZ ANTÓNIO COSTA BRONZEADO,

matrícula no 1.110-X, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-03, de

Secretário Administrativo da Orquestra Sinfónica do Teatro Ha

cional Cláudio Santoro, da Diretoria Executiva da Fundação Cul

tural do Distrito Federal, a partir de 13 de março de 1992.
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Decreto de 31 d* Março 1931~

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar JOÃO MARCELINO DE OLIVEIRA, matrícula nO

102-3, Técnico de Administração Pública, 19 Classe, Padrão IV, do Qua^

dro de Pessoal da Fundação Cultural do Distrito Federal, do Cargo em

Comissão, símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Transportes, da Divisão

de Serviços Gerais do Departamento de Administração Geral da Diretoria

Executiva da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Decreto de 31 de Março de 1991,

NGOS RIZ,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

nO 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear GUIDO DIAS DOS REIS, para exercer o Cargo

em Comissão, símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Direitos e De

veres, da Divisão do Pessoal, do Departamento de Administração

Geral, da Diretoria Executiva da Fundação Cultural do Distrito

Federal, a partir de 01 de março de 1992.

Decreto da 31 de Março de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n°-

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear WAGNER PACHECO BARJA, para o Cargo em Comissão

de Assessor, símbolo DFA-11, da Coordenadoria do Programa

Museus da Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação

do Distrito Federal.

Decreto de 31 de março de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n» 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear SÔNIA DE MENEZES LYRA NOBRE MACHADO, bibliote^

caria, para ocupar o Cargo em Comissão de Assessor, símbolo DFA-11, da

Superintendência do Arquivo Publico do Distrito Federal.

r")
KRC^VY

Decreto de 31 de Março de 19 92

Decreto de 31 de Março de 193 t-

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n* 3.751, de

13 de abril de 1960,

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

R E S O L V E :

Nomear MARIA LETÍCIA TAMER GODINHO,matricula n«

33.501-0, para o Cargo em Comissão de Assistente, símbolo

DFA-2, do Departamento do Património Histórico e Artístico,da

Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação Social do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS TIO

Nomear EVANDRO RENATO PEROTTO, para exercer o Car

go em Comissão, símbolo DFG-05, de Gerente do Serviço de Admi

stração de Próprios Culturais, da Diretoria Executiva da Fun

dação Cultural do Distrito Federal, a partir de 01 de março de
1992.

-UOAUlflH UOMlN(JOtÍ RO
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Decreto da 31 de Março de 1992

O Governador do Distrito Federal, nó uso das atribui

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n? 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear GISELA ROCHA PINHEIRO, para exercer o Cargo

em Comissão de Chefe do Núcleo de Pesquisa, simbolo DFG-10

da Gerência de Pesquisa, Documentação e Tombamento, do De_

partamento, do Património Histórico e Artístico, da Secreta,

ria de Cultura, Esporte e Comunicação Social do Distrito

Federal.

Decreto de 31 de Março

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no 3.751,

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear PAULO CÉSAR DE FREITAS, matrícula n» 51.020-3,

Técnico de Assistência ã Educação, do Quadro de Pessoal da Fundação

Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão, sim

bolo DFG-05, de Chefe da Seção de Transportes, da Divisão de Serviços

Gerais do Departamento de Administração Geral da Diretoria Executiva

da Fundação Cultural do Distrito Federal.

JUAUU1M DOMINGOS RORIZ

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE DE 31 MARÇO DE 1992

O SECRETARIO DE GOVERNO DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 3S, alínea "a", do De

creto n2 5.004, de 20 de dezembro de

1979,

R E S O L V E :

Designar MANOEL EVARISTO DE ASSIS, Ana

lista de Orçamento, matrícula n^ 33.010-8, para substituir

LUIZ ERNESTO ANTUNES DE OLIVEIRA, Diretor da Divisão de Admi

nistração Geral, Código DFG-12, da Secretaria de Governo do

Distrito Federal, no período de 01 a 20 de abril de 1992, por

motivo de férias regulamentares do titular.

CARLOS SANT'ANNA

Secretário de Governo

do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE MARÇO DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDE

, RAL, no uso das atribuições que lhe confere o
i
inciso X, artigo 30, do Decreto 7.857, de 11

> de janeiro de 1984, com a redação dada pelo

Decreto 11.069, de 30 de março de 1988,

R E S O L V E :

Designar MARCOS ANTÓNIO FARIA DAS CHAGAS, para

substituir VALDIR GONÇALVES DA SILVA, Chefe da Seção de Comunica

cão Administrativa, Código DFG-02, da Divisão de Administração Ge.

ral, da Subchefia para Assuntos Administrativos do Gabinete Civil

do Governador do Distrito Federal, no período de 24-03 a 22-04-92,

por motivo de férias regulamentares do titular.

ALMIRO GERIN DE AMORIM

ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE MARÇO DE 1992

O SUBCHEFE PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

DO GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DIS.

TRITO FEDERAL, no uso das atribuições qos

lhe confere o artigo 30, inciso X, do De.

creto 7.857, de 11 de janeiro de 1984 ,

com a redação dada pelo Decreto 11.069 ,

de 30 de março de 1988,

R E S O L V E :

Designar MIGUEL ALVES, Auxiliar de . Admi

nistração Publica, matrícula n^ 15.299-4, para substituir ELINO CTR

DOSO DE ARAÚJO, Encarregado de Recepção, Código DFG-01, da Divisão

de Administração Geral, da Subchefia para Assuntos Administrativos

do Gabinete Civil do Governador do .Distrito Federal, no período de

06-04 a 05-05-1992, por motivo de férias regulamentares do titular.

C?» r
ALMIRO GERIN DE AMORIM

Subchefe do Gabinete Civil

para Assuntos Administrativos

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

COORDENAÇÃO DOS SISTEMAS DE ARQUIVOS,

DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992.

A COORDENADORA DOS SISTEMAS DE ARQUIVO, DOCUMENTA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a" da Portaria n° 52/SEA, de
!9-d! dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n°
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RESOLVE:

DISPENSAR, por motivo de aposentadoria, MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 03.109-7, Técnico de Administração Pública, Classe Es-
pecial, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, da Função de Assis-
tente da Divisão de Documentação da Coordenação dos Sistemas de Arquivo,
Documentação e Comunicação Administrativa/S AT, Código DF-02 a partir de
24.03.92.

Brasília, 30 de março de 1992.

SIRENI GONÇALVES PINHEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992.

A COORDENADORA DOS SISTEMAS DE ARQUIVO, DOCUMENTA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item I, alínea "a" da Portaria n° 52/SEA, de
29 de dezembro de 1982 e tendo em vista o disposto no artigo 8° do Decreto n°
5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA REGINA INAMOTO YONECURA, matrícula n°
30.521-9, Técnico de Administração Pública, 2a Classe Padrão III, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para exercer a Função de Assistente Código
DF-02, da Divisão de Documentação da Coordenação dos Sistemas de Arquivo,
Documentação e Comunicação Administrativa/SAT, a contar de 24.03.92.

Brasília, 30 de março de 1992.

SIRENI GONÇALVES PINHEIRO

SUPERVISÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992.

A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, designada pela Or-
dem de Serviço de 27 de março de 1992, do Ilustríssimo Senhor Supervisor de

^ Processos Administrativos, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n°
065 de 30 do mesmo mês e ano, incumbida de apurar os fatos constantes do Pro-
cesso n° 030.003.184/92,

RESOLVE:

DESIGNAR GILMARA SIQUEIRA BORGES, matrícula n° 33.225-9, Téc-
nica de Administração Pública, 3a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer as funções de Secretária da referida Comissão.

Brasília, 30 de março de 1992.

JESSAMYNE MARIA FONTENELLE VARÃO

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 159-SEFP, DE 30 DE MARÇO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5°, do Decreto n° 13.760,
de 30 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

1 — Alterar o Anexo VI, do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992, me-
diante suplementação de cota destinada à Região Administrativa III — Tagua-
tinga, de Cr$ 21.000.000,00 (VINTE E UM MILHÕES DE CRUZEIROS), no
mês' de março.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em igual valor e no
mesmo mês, cota destinada à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, no Ane-
xo VI.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 1992

PORTARIA N° 160-SEFP, DE 30 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5°, do Decreto n° 13.760
de 30 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

I - Alterar o Anexo II, do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992, me
diante suplementação de Crf 20.600.000,00 (VINTE MILHÕES E SEISCEN
TOS MIL CRUZEIROS) na cota destinada ao Arq"uivo Público do Distrito Fede
ral, no mês de março.

II — A alteração de que trata o item anterior reduz, em igual valor e n(
mesmo mês, cota destinada à Secretaria de Desenvolvimento Económico do Dí
e Entorno, no Anexo II.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 1992

EVERARDO MACIEL

PORTARIA N° 161-SEFP, DE 30 DE MARÇO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.760,
de 30 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

1 - Alterar o Anexo IV, do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992, me-
diante suplementação de Cr$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE CRUZEI-
ROS) na cota destinada à Secretaria de Governo do Distrito Federal, no mês de
março.

II — A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art.
5°, § 1°, parte inicial, do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992, no tocan-
te a Receitas Internas.

III — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 1992

EVERARDO MACIEL

PORTARIA N° 162 - SEF, DE 30 DE MARÇO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.760
de 30 de janeiro de 1992,

RESOLVE:

1 - Alterar o Anexo Hl, do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992, me
diante suplementação de Cr$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de cruzeiros) na
cota destinada à Secretaria de Segurança Pública, no mês de março.

II — A alteração de que trata o item anterior terá por base transferências
da União.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 1992

EVERARDO MACIEL

PORTARIA N° 163-- SEF, DE 30 DE MARÇO DE 1992

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5° do Decreto n° 13.760,
de 30 de janeiro* de 1992,

RESOLVE:

1 - Alterar o Anexo IV do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992, me-
diante suplementação de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de cruzeiros) na co-
ta destinada à Fundaçjã,9vHps,pitaJar do Distrito Federal, np^ês de .março.
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II — A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art.
5°, § 1°, parte inicial, do Decreto n° 13.760, de 30 de janeiro de 1992, no tocan-
te a Receitas Internas.

III — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 1992

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 27 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do De-
creto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR JOÃO DE SOUZA GONÇALVES, Auxiliar de Administração
Pública, Classe Única, Padrão I, matrícula n° 34.762-0, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para substituir o Encarregado do Setor de Reprografia, Có-

_ digo DFG-01, da Divisão de Administração Geral da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal, no período de 30.03. a 18.04.92, por motivo
de férias do titular.

Brasília-DF, 27 de março de 1992

EVERARDO MACIEL

DEPARTAMENTO DA RECEITA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE MARÇO DE 1992

_ O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delega-
ção de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Portaria n°
001/83-SEF, de 04 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

Designar IRMA SUELY DOS SANTOS GONÇALVES, Técnica Tributá-
ria, matrícula n° 30.178-7, 3a Classe, Padrão III, para substituir JULINHA
BATISTA, matrícula n° 21.345-4, Diretora da Divisão de Apoio Fiscal do De-
partamento da Receita, desta Secretaria, Código DFG-11, por motivo de férias
da titular, no período de 01.04. a 20.04.92.

Brasília, 27 de março de 1992

ELOY JOSÉ DA FONSECA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA DE
FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delega-
ção de competência que lhe foi conferida pelo item l, alínea "b", da Portaria n°
001/83-SEF,de 04 de janeiro de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR SILVANIRA DE MEDEIROS, Técnica Tributária, matrícula
n° 22.849-4,'-2a Classe, Padrão I, para substituir ANTÓNIO PEDRO DOS
SANTOS, matrícula n° 30.216-3, Chefe do Serviço de Créditos Fiscais do De-
partamento da Receita, desta Secretaria, Código DFG-10, por motivo de férias
do titular, no período de 06.04. a 25.04.92.

__ Brasília, 30 de março de 1992

ELOY JOSÉ DA FONSECA

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

DECISÃO DA DIRETORIA
SESSÃO N° 2.644a REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 1992

PROCESSO N°: 112.002.111/91
REFERÊNCIA: CT - COMERCIAL J.D. TCNTAS4/TDA;

A Diretoria, com o voto do Relator e mais o que do processo consta, autoriza
a aplicação das penalidades abaixo especificadas, previstas no Decreto n°
10.996/88, de 26.01.88, à firma CT - COMERCIAL J.D. TINTAS LTDA, por
inadimplência contratual:

1°) — Suspensão do direito de licitar e contratar com a NOVACAP pelo pra-
zo de 02 (dois) anos;

2") — Declarar inidônea a referida firma para participar de licitação ou con-
tratar com a NOVACAP, enquanto perdurarem os motivos da punição.

RELATOR: Diretor CLARINDO CARLOS DA ROCHA

CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA

CLARINDO CARLOS DA ROCHA

ARINO OTON DE LIMA

MARCOS DECAT FRANÇA

JORGE ROBERTO FERREIRA

PROCESSO N°: 136.000.546/91
INTERESSADO: CODEPLAN
ASSUNTO: RESSARCIMENTO DE VENCIMENTOS

Face à Delegação de Competência, consignada na Portaria n° 19, de 13 de
março de 1992, publicada no DODF de 16 de março de 1992, do Senhor Secretá-
rio de Obras e Serviços Públicos, para os fins do artigo 80 do Decreto n°
13.708/91 e tendo em vista o constante do presente processo, RECONHEÇO A
DÍVIDA no valor de Cr$ 231.715,40 (duzentos e trinta e hum mil, setecentos e
quinze cruzeiros e quarenta centavos), em favor da CODEPLAN — COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL, à conta da do-
tação própria, Elemento 3.4.90-92 — Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do NÚCLEO BAN-
DEIRANTE, para as demais providências.

Brasília, 30 de março de 1992

VITAL DE MORAES ANDRADE
Subsec. de Artic. das Adm. Reg.

No Exercício do Cargo de
DIRETOR DO DEPT° DAS ADM. REG.

PROCESSO N°: 133.000.672/91
INTERESSADO: NATAL FERREIRA ALVES e OUTROS
ASSUNTO: FOLHA SUPLEMENTAR

Face à Delegação de Competência, consignada na Portaria n° 19, de 13 de
março de 1992, publicada no DODF de 16 de março de 1992, do Senhor Secretá-
rio de Obras e Serviços Públicos, para os fins do artigo 80 do Decreto n°
13.708/91 e tendo em vista o constante do presente processo, RECONHEÇO A
DÍVIDA no valor de Cr$ 2.251.750,88 (dois milhões, duzentos e cinquenta e
hum mil, setecentos e cinquenta cruzeiros e oitenta e oito centavos), em favor
de NATAL FERREIRA ALVES e OUTROS, à conta da dotação própria, Ele-
mento 3.1.90-92 — Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de BRAZLÂNDIA,
para as demais providências.

Brasília, 30 de março de 1992

VITAL-DE MORAES ANDRADE
Subsec. de Artic. das Adm. Reg.

No Exercício do Cargo de
DIRETOR DO DEPT° DAS ADM. REG.

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 091;DE 26 DE MARÇO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° l
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RESOLVE:

DESIGNAR,nos termos do artigo 1°, item IV,do artigo 2° do Decreto n°
5.004,de 20 de dezembro de 1979 e alterado pelo Decreto n° 6.608,de 08 de feve-
reiro de-1982, GILVAN JOÃO DA SILVA, matrícula n° 21.641-0, Fiscal de
Postura, Classe Especial, Padrão II, para substituir MARCELO FONSECA
CARLOS, matrícula n° 24.606-9, Encarregado de Turma de Fiscalização de
Postura, Código DF-Ol^no período de 02 a 21 de março de 1992, por motivo de
férias regulamentares do titular.

Brasília, 26 de março de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 096,DE 26 DE MARÇO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

Designarmos termos do artigo 1°, item IV,do artigo 2° do Decreto n° 5.004
de 20 de dezembro de 1979 e alterado pelo Decreto n° 6.608,de 08 de fevereiro
de 1982, FRANCISCO GOMES DE AQUINO, matrícula n°
58.330-8/NOVACAP, Motorista, para substituir IRANDI PEREIRA DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 32.759-X, Chefe da Seção de Transporte, Código DF-02,
no período de 30 de março a 18 de abril de 1992, por motivo de férias regula-
mentares do titular.

Brasília, 26 de março de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

GAMA
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE MARÇO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de Í990-SAAR/GAG,

> *
RESOLVE:

Designar MANOEL FERNANDES ALVES, matrícula n° 12.620-9, Técni-
co de Administração Pública, do Quadro de Pessoal do DF, para substituir JO-
SÉ MAURÍCIO ANDRADE OLIVEIRA, Chefe da Seção de Promoções, Código
DFG-02, da Divisão de Desporto Lazer e Turismo da Administração Regional
do Gama, do Departamento das Administrações Regionais da Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, por motivo de férias do titularão período de 01.04. a
20.04.92.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE MARÇO DE 1992.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA-DF,

no uso das atribuições que- The são confe
ridas
E

Considerando o que estabelece a lei n?

041 de 13,09.89 que dispõe sobre a Polí-

tica Ambi,ental do Distrito Federal;

Considerando o que estabelece o Decreto
ns 12960 de 28..12.90 que cria as comis -

soes de Defesa do Meio Ambiente do Dis-

trito Federal/COMDEMAS;

Considerando a extrema urgência na procu

rã de medidas a serem adotadas visando
coibir as constantes "Depredações" ao

Meio Ambiente do Gama, o que vem ocasio-

nando uma crescente perda na qualidade

de vida da população gamense;

Considerando a necessidade de estimular1

a participação da comunidade, para que
ÇsrrAMrça-teess-g sb oésse «h

junto com o Governo, encontrem soluções

eficazes e adequadas ao uso racional do

Meio Ambiente;

Considerando ainda, que compete ao Admi-

nistrador Regional do Gama, designar os

membros integrantes da COMDEMA/GAMA.

RESOLVE :

1 - Fica criada a partir desta data, a COMIS

SÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO GAMA - COMDEMA/GAMA, para atuar

com bases nas competências previstas em Lei;

2 - Nomear para compor a COMDEMA/GAMA, como

representantes da Administração Publica, os seguintes nomes:

- Sr» MARIA BORGES DA SILVA RANGEL

Representante da CAESB.

- Dr. PAULO LUCIANO PUCCI

Representante da Regional de Saúde

- Sr. PAULO CÉSAR TACHETTI

Representante da EMATER

- Prof« HELENA TEREZINHA PORTO GASPAR

Representante da Regional de Ensino

- Sr. JOSÉ MILTON BARBOSA

Representante da SEMATEC

3 - Nomear coroo representantes- da comunidade,

os seguintes nomes:

- Sr. AQUELINO ALVES MACHADO

Representante da Zona Rural

- Sr. LUCIVALDO ALVES DA ROCHA

Geógrafo e Representante da Comunidade Local

- Sr. MANÓEÍ,/feARROS'.CABRAL

Representante da Associação das Pequenas e

Micro Empresas

- Sr. GEOVANE BATISTA DOS SANTOS

Representante do Movimento Cultural

- Sr. ANTÓNIO ALA DE BRITO

Representante de Santa Maria

-Profs ROSÂNGELA RIBEIRO DA COSTA

Representantante das Associações Comunitárias

- Sr. ARIOMAR DA LUZ NOGUEIRA

Arquiteto e Representante do Rotary Club

4 - Fica nomeado ainda, como coordenador exe-

cutivo da COMDEMA/GAMA, o Sr. JOSÉ CLAUDIONOR DE ALCÂNTARA, para

representar esta Administração Regional, junto a SEMATEC, para to-

dos os assuntos relativos ao COMDEMA/GAMA, ou referentes ao Meio

Ambiente do Gama - DF;

5 - A COMDEMA/GAMA, será presidida pelo Admi-

nistrador Regional, sendo o mesmo membro NATO da Comissão.

Dr. WASHINGTON LUIZ RODRIGUES NOVAES Dr. CÉSAR T

Secretário do Meio Ambiente, Administrado\r\ Régio

Ciência e Tecnologia Gama'

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do .artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20.12.79, NARCISO FRANCISCO DE AZEVEDO, matrícula n°
23.967-4, Fiscal de Concessões e Permissões, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir NEUSA RABELO DE CASTRO,
matrícula n° 22.724-2, Encarregado da Turma de Fiscalização de Taguatinga,
Símbolo DFG-02, da Divisão de Fiscalização do Departamento de Transportes
Urbanos, por motivo de férias regulamentares, no período de 11 a 30 de abril de
1992.

Brasília, 30 de março de 1992

<*
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SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item I da Lei
Complementam0 51, de 20 de dezembro de 1985, em consonância com ó artigo
40, item III, §§ 1° e 4° da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA

-DO BRASIL, no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão Hl, a GAS-
PARINO PAULINO DA SILVA, matrícula n° 21.087-0, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, com as vantagens do artigo 250 da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

Brasília, 30 de março de 1992

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992

F O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 186, item Hl, alí-
nea "c", em consonância com o artigo 40, item III, alínea "c" e § 4°,da CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente
de Polícia, 2a Classe, Padrão IV, a JOSÉ JANUÁRIO DE SOUZA, matrícula
n° 12.682-9, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.

Brasília, 30 de março de 1992

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE MARÇO DE 1992
»
k O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA
DECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pelo item 2, alínea
"a", da Portaria n° 027/85-SSP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA, nos termos do artigo 1°, item Hl, alínea
"a"ida Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em consonância como artigo
40, item III, alínea "a" e § 4» da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL, no cargo de Agente de Polícia, Classe Especial, Padrão
III, a ORMEU TEIXEIRA, matrícula n° 21.193-1, do Quadro de Pessoal do Dis-

^ trito Federal, com as vantagens do artigo 250 da Lei n° 8.112, de 11 de dezem-
~~bro de 1990.

Brasília, 30 de março de 1992

SÉRGIO DA NOVA BRANDÃO FRAGA

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

PROCESSO N°: 040.000.197/92
INTERESSADO: LUIZ ANTÓNIO DA MOTA BROTO
ASSUNTO: Concessão de Diária

Autorizo a concessão de 01 (uma) diária para p servidor LUIZ ANTÓNIO
DA MOTA BRITTO, Função de Assessor ame nto Supefíór-FAS, matrícula n°

34.057-X que viajou à cidade de Araguaina-TOLem objeto de serviço do Governo
do Distrito Federal, (cobertura jornalística), rio dia 28 de março de 1992.

Brasília, 30 de março de 1992

.FERNANDO LEMOS
Secretário

PROCESSO N°: 040.000.197/92
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ FARIAS
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 01 (uma) diária ao servidor JOSÉ LUIZ FARIAS,
Técnaico em comunicação social, matrícula n° 64.367-X, requisitado da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, que viajou à ci-
dade de Araguaia-TO, em objeto de serviço do Governo do Distrito Federal (co-
bertura jornalística), no dia 28 de março de 1992.

Brasília, 30 de março de 1992.

FERNANDO LEMOS
Secretário

PROCESSO N°: 040.000.198/92
INTERESSADO: OROSVALDO MACENA DE BRITO
ASSUNTO: Concessão de diária

Autorizo a concessão de 1/2 (meia) diária para o servidor OROSVALDO
MACENA DE BRITO, Técnico de Administração Pública, matrícula n°
34.672-1, que viajou à cidade de Cristalina-GOpara^na qualidade de motorista^
conduzir servidores da Secretaria de Cultura/Esportes e Comunicação Social,
no dia 12 de março de 1992.

Brasília, 30 de março de 1992

FERNANDO LEMOS
Secretário

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO DO D.F. E

ENTORNO

PORTARIA DE 25 DE MARÇO DE 1992

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRI-
TO FEDERAL E ENTORNO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o que consta do Processo n° 160.000.047/92,

RESOLVE:

Designar ANOR MACIEL DE ALENCASTRO, matrícula n° 30.694-0,
membro da Comissão criada pela Portaria n° 001/92, de 10/02/92 e alterada pe-
la Portaria n° 002/92, de 18/03/92, para exercer as funções de Secretário da re-
ferida Comissão.

NURI ANDRAUS GASSANI
Respondendo

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: MÁRCIO SILVEIRA ARMANDO
MATRÍCULA: 35.705-7
DESPACHO: Concedo o benefício do salário-família, pelo dependente: MARTA
CECATO ARMANDO, filha,jiascida em 26.10.1988, conforme certidão apre-
sentada a partir de 18 de março de 1992.

Brasília-DF, 31 de março de 1992

TÂNIA PEREIRA ALVES MONTEIRO
Chefe áa Seção de Pessoal-SEMATEC
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PROCURADORIA GERAL

PORTARIA GAB/PRG N° 32 DE 25 DE MARÇO DE 1992

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso
das atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3 ° do Decreto
n° 3.466, de 7 de dezembro de 1976,

RESOLVE:

Mandar cessar o pagamento da Gratificação pela Representação de Gabine-
te ao servidor MANOEL CLAUDINO DA SILVA FILHO, Auxiliar da Carreira
Apoio às Atividades Jurídicas, matrícula n° 17.438-6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, pelo encargo de Auxiliar do Gabinete do Procurador-Geral, a
partir de 23 de março de 1992, por motivo dê sua aposentadoria.

Brasília, 25 de março de 1992

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N9 .J 9 íj .DE 1992

O Presidente da Casara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art. 19 Constituir Comissão Especial para proceder à licitação cujo obj£
to será a Instalação e implantação do Sistema de PABX e KS na Câmara Legislativa do
Distrito Federal, composta pelos seguintes servidores:

AMARO JOSÉ FREIRE FILHO - Coordenador de Planejamento e Elaboração Orça
mentária;

RONALDO LÕES MOREIRA - Assessor Técnico II; e
JOÃO RAFAEL COIMBRA - Auxiliar de Administração I, ambos da Coordenadoria

de Planejamento e Elaboração Orçamentaria;
NILZA COATIO BARBOSA - Assistente Técnico II; e
OSMRI DE SOUZA AMARAL - Chefe de Unidade IV, ambos da Diretoria de Admi

nistração e Finanças;
JOSÉ ISRAEL SOBRINHO - Representante da 28 Secretaria;
LDIS FERNANDO BRITO - Representante da TELEBRASlLIA; e

MARCO AURÉLIO RIBAS - Assessor Técnico I, do Gabinete da Presidência, C£
mo suplente;

Art. 29 Designar, para presldl-la, AMARO JOSÉ FREIRE FILHO, e, nos seus
impedimentos, RONALDO LUES MOREIRA;

Art. 39 Designar CEClLLA SANTOS ARAÚJO MALACHIAS - Assistente Técnico I,
do Gabinete da Presidência, para a função de Secretária dessa Comissão;'

Art. 49 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Bras£lia-DF. 30 de março de 1992.

SALVIANO GUIMARÃES
Câmara Legislativa do Distrito Federal

Presidente

COORDENADOR iA DAS COHISSòíã
CGHISõoO OE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA CA 145 REUNISO, EM, li DE rlARCO DE 1992
<E/TRAORd:NAR:A>

A D 6 doze d i a s do mês de marco do ano de m i l novecen tos e
n o v e n t a e d o i s , às 17 :00 h o r a s , n a s a l a de r e u n i õ e s d a
C o m i s s ã o , p r e s e n t e s o s S e n h o r e s D e p u t a d o s AROLÕO SATAKE,
P r e s i d e n t e e M e m o r o s f: f e t i v o •; : GILSON ARAÚJO, ^OSe GRNELLAS
e rtARIA DE ..OURDE3 ABADIA, r e ú n e - s e a C o m i s s ã o rte E c o n o m i a ,
Orçamento e F i n a n ç a s , d e i x a n d o de c o m p a r e c e r por m o t i v o
j u s t i f i c a d o os S e n h o r e s D e p u t a d o s JOGe IDMAR, 8ENÍCIO
TALARES e UAStvY DE RObRE. O S e n h o r P r e s i d e n t e d e c l a r a i i be r t a
a r e u n i ã o , d i s p e n s a n d o a l e i t u r a d a .11 a da r e u n i ã o a n t e r i o r
que t í d a d a como a p r o v a d a . C o l o c a d o em d i s c u s s ã o e v o t a ç ã o o
P r o j e t o d e R e s o l u ç ã o r i a C o m i s s ã o d e E c o n o m i a _ , O r ç a m e n t o e

de l i b e r a r
Comi s B ã o.
enc e r r a d a

F i n a n ç a s que " D i s p õ e sobre a t r a m i t a ç ã o dos Projetos de L e i
que e s p e c i f i c a e dá outras p r o v i d ê n c i a s " . Sendo que este
assunto já é do c o n h e c i m e n t o de todos, f i c a ciispensado a sua
l e i t u r a . Colocado em discussão e v o t a ç ã o , d e c i d i u a Comissão

p e l a a p r o v a ç ã o .do Projeto de R e s o l u ç ã o desta
Nada m a i s h a v e n d o , o Senhor P r e s i d e n t e declara
a r e u n i ã o . E p a r a constar, eu, L_ErJY EI7:à OIAi De.
S e c r e t á r i a da C o m i s s ã o de E c o n o m i a , Orçamento e

F i n a n ç a s , l a v r e i a presente . a t a que d e p o i s ^ de l i d a e
a p r o v a d a v a i a s s i n a d a p e l o P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o .

COORDENADORIA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ATA DA 29ã REUNISO, EM, 26 DE FEVEREIRO DE Í992
<ORDIN<SRIA>

Aos v i n t e e s e i s d i a s do mês de f e v e r e i r o de 19Í2, às 11:00
h o r a s , na s a l a de r e u n i õ e s da' C o m i s s ã o , p r e s e n t e s os
Senhores Depu tados AROLDO SATAKE, P r e s i d e n t e , JOSÉ EDMAR,
V i c e - P r e s i dente e Membros E f e t i v o s : UASNY DE ROURE, MARIA DE
LOURDES ABADIA e BENíCIO TAVARES, r eúne -se a C o m i s s ã o de
E c o n o m i a , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s , d e i x a n d o de c o m p a r e c e r po r
m o t i v o j u s t i f i c a d o o S e n h o r D e p u t a d o JOSÉ ORNELLAS, O S e n h o r
P r e s i d e n t e d e c l a r a aber ta a r e u n i ã o , d i s p e n s a n d o a l e i t u r a
da a ta da r e u n i ã o a n t e r i o r que é dada como a p r o v a d a . Dando
p r o s s e g u i m e n t o , o Senhor P r e s i d e n t e c o m u n i c a a p r e s e n ç a do
M é d i c o RAFAEL BARBOSA AGUIAR, que é e s p e c i a l i s t a na á rea de
N e f r o l o g i a e,, .f4Hr pa r te da C e n t r a l de T r a n s p l a n t e R e n a l do
H o s p i t a l de ^ase, que p r e s t a r á e s c l a r e c i m e n t o s s o b r e a
doação de ó r g ã o s , tendo em v i s t a o P r o j e t o de LSI na 053/31
- q u e " D i s p õ e s o b r e a u t o r i z a ç ã o d e ó r g ã o s p a r a t r a n s p l a n t e ,
a u t o r i z a o Poder E x e c u t i v o a c r i a r a C e n t r a l de C a p t a ç ã o de
ó r g ã o s e d á o u t r a s p r o v i d ê n c i a s " d e a u t o r i a d o nob re
uepu tsco AGNEL-1 ííUãlSOZ. Usaram da p a l a v r a no quês t i onamen to
a o D o u t o r R A F A E L B A R B O S A A G U I A R o s S e n h o r e s D e p u t a d o s :
G I L S O N A R A Ú J O , M A R I A D E L O U R D E S A B A D I A , W A S N Y D E R O U R E e
A G N E L O Q U E I R O Z . O q u a l r e s p o n d e u a t o d o s os q u e s t i onament o s
c o n f o r m e c o n s t a n o s r e g i s t r o s d a s n o t a s t a q u i g r á f i c ã s q u e
s e r ã o a r q u i v a d a s c o m a p r e s e n t e a t a n a G o m i S s ã o p o r
d e t e r m i n a ç ã o d o S e n h o r P r e s i d e n t e , p o d e n c o ser c o n s u l t a d a s
por quem de i n t e r e s s e d e s e j a r . Na o p o r t u n i d a d e o D o u t o r
R A F A í L 3 A R B O S A A G U I A R a g r a d e c e h o n r o s o c o n v i t e p a r a
e s c l a r e c e r a l g u n s p o n t o s com r e i a ç ã o a t r a n s p l a n t e s . No uso
d a p a l a v r a o S e n h o r P r e s i d e n t e a g r a o e c e a p r e s e n ç a d o D o u t o r
R a f a e l 3a roo sã A g u i a r que, com seus e s c l a r e c i m e n t o s , nos
a j u d a r á s v o t a r com m a i s s e g u r a n ç a o p r o j e t o . R e t o m a n d o p s
t r a b a i . i o s , o jennor - r e s i d e n c e da C o m i s s ã o c o m u n i c a J
p r e s e n ç a o o i x m o . S e n h o r S e c r e t a r i o de T r a n s p o r t e s do
D i s t r i t o = e d e r a í
c e s t a C o m i s s ã o ,
a e ;_ e i n u 1 3 1 / S *
p e s s o a s com oe f
C U J O c í U L O r ê O

p a l a v r a no
T r a n s p o r tes

Doutor -.-U/TON _":i uAsT.iO cue, j c o n v i t e
TOS G.HTR e s c l a r e c i m e n t o s q u a n t o ^ o D r o , e ̂  o

que "Concece 'ransporte g r ̂  i u ; L o as
c i ê n c i a r e n a i e d á o u t r a s p r o v i d e n c i a s " ,
nobre D e p u t a d o BESiiCIO TAVARES. Usaram da

quês 1 1 onamen to ao
a o D i s t r i t o F e d e r a i

Senhor S e c r e t a r i o de
os Senhores Deputados:

G I L S O N A R A Ú J O , WASNY O E R O U R E , B E N Í C I O T A V A R E S , AGNELO
Q U E I R O Z e JOSÉ EDMAR, O q u a i r e s p o n d e u a todos os

quês t ionamentos conforme consta nos r e g i s t r o s das notas
t a q u i g r á f i cãs que serão a r q u i v a d a s com a presente ata na
Comissão por determinação do Senhor Presidente, podendo ser
consultados por quem de interesse desejar. No ensejo, o
Senhor Secretário de Transportes do D i s t r i t o . Federal
agradece c o n v i t e e coloca-se à d i s p o s i ç ã o dos Senhores
Deputados. Fazendo uso da p a l a v r a o Senhor Presidente
agradece ao Doutor NEWTON DE CASTRO p e l a s informações a esta
Comissão. Prosseguindo, a Comissão passa a d e l i b e r a r sobre a
pauta, a saber: Projeto de Lei nD 131/91 - que "Trata sobre
a gratuidade de transporte às pessoas com de f i c i ê n c i a
r e n a l " , de a u t o r i a do Senhor Deputado B E N Í C I O TAVARES que,
após discussão e votação foi d e l i b e r a d o pela aprovação do
parecer do r e l a t o r f a v o r á v e l ao Projeto. Nada m a i s havendo,
o Senhor Presidente d e c l a r o u encerrada a reunião. E para
constar, eu, LENY EIRÓ DIAZ DE OLIVEIRA, Secretária da
Comissão de Economia, Orçamento e F i n a n ç a s , l a v r e i a
presente ata que d e p o i s de l ida e a p r o v a d a vai a s s i n a d a p e l o
Senhor Presidente.

COORDENADORIA DAS COMISSÕES
COMISSSO DÊ ECONOMIA, ORÇAMENTO E "INANCA3

ATA DA 3«a REUNISG, EM, ií DE rtARCO DE Í992
(ORDINÁRIA)

Aos onze d i a s do mês de março do ano de mi l novecentos e
noventa e d o i s , às 11:00 horas, na s a l a de r e u n i õ e s da
Comissão, presentes os Senhores Deputados AROLDO SATAKE,
Presidente, JOSÉ EDMAR, V ice-Presi dente e Membros E f e t i v o s e
Suplentes: JOSÉ ORNELLAS, UIASNY DE ROURE, BENíCIO TAVARES.
MARIA DE LOURDES ABADIA, JORGE CAUHY e EURÍPEDES CAMARGO,
reúne-se a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. O
Senhor P r e s i d e n t e c o m u n i c a aos Senhores Deputados a presença
do Senhor S e c r e t á r i o de A g r i c u l t u r a e Produção e Secretário
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do D e s e n v o l v i m e n t o Económico do D i s t r i t o Federal e Entorno,
Doutor NURI ANDRAUS GASSANI , que v e i o atender c o n v i t e desta
Comissão para prestar e s c l a r e c i m e n t o s sobre s produção de
c a l c á r i o no D i s t r i t o Federal e Entorno, sobre os seguintes
termos: 1. produção e consumo de c a l c á r i o ; 3. p o l i
preços; 3. fontes produtoras; 4. custos do frete; 5.
d e s a t i v a ç ã o do m o i n h o de c a l c á r i o do GOF,
desapropriação de área a ser destinada à r e i n s t a l a ç ã o do
m o i n h o de c a l c á r i o do GDF. Usaram da p a l a v r a
questionamento ao Exmo. Senhor Secretário os Senhores
Deputados: WASNY DE ROURE, JOSÉ QRNELLAS, M A R I A Qí LOURDES
A B A D I A , B E N f C I O TAVARES e JORGE CAUHY, que respondeu a todos
os quês t i onamentos conforme consta nos r e g i s t r o s das notas
taqu i grá-f i cãs que serio a r q u i v a d a ! - . com a presente ata na
Comissão, por d e t e r m i n a ç ã o do Senhor P r e s i o e n t e , podendo ser
c o n s u l t a d a por quem de i n t e r e s s e D e s e j a r , No ensejo, o Exmo.
Senhor S e c r e t á r i o de A g r i c u l t u r a e P r o d u ç ã o , Doutor
ANDRAUS G A S S A N I , agradeceu o c o n v i t e p o r estar a q u i j u n t o
aos Sennores, entendemos que é - s a l u t a r a o p o r t u n i d a d e que e
dada p e l o L e g i s l a t i v o para q u e possamos c o n v e r s a r sobre a s
nossas d i f i c u l d a d e s . Mo uso da p a l a v r a , o Senhor P r e s i d e n t e
agradeceu * i l u s t r e presença do Senhor S e c r e t á r i o e toda 511=1
e q u i p e p e l a excelente explanação e go s t a r í amo D de c o n t a r
m a i s vezes com sua presença, p o r q u e i s s o só vem e n r i q u e c e r a
nossa Comissão e a nossa Casa. Prosseguindo o -i trabalhos o
Senhor ? r e -, i d e n C e s o l i c i t a •> d i s t r i b u i ç ã o r. o - r o j e C o de
R e s o i u ç â o oesca Comissão que d i s p õ e sobre a tramitação cos
p r o j e t o s -de l e i que e s p e c i f i c a e dá o u t r a s p r o v i d ê n c i a » ,
sendo que aerá d i s c u t i d o e a o r o v a a o na S*s*So 'cx t.raprcH nér i a
oe no i i.1, ..<s '.7:00 -^oras n» C o m i s s ã o , com * a p r o v a ç ã o..
.. odos os Sennores Deputados. N ao a m a i s
^residence o e c í a r o u encerr-ioa * r e u n i ã o . E
,_ENY E:SC JlAZ it OLIVEIRA, S e c r e t a r i a
Economia, Orçamento e Finanças, l a v r e
d e p o i s de
Pres i dente

: i v e n d o , o Sennor
pjra c o n s t a r , e u ,
da Comissão de
presente ata que

l i d a e a p r o v a d a v a i a s s i n a d a s e l o Senhor

TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 097, DE 31 DE MARÇO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento Inter-
no, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de 1990 e tendo
em vista o que se apresenta no Processo n° 3534/91,

RESOLVE:
t.

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público,
de acordo com o artigo 9°, item I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
combinado com o artigo 11 da Lei-DF n° 88, de 29 de dezembro de 1989, ISA-
BELLA REIS GOMES, para exercer o cargo de Técnico de Administração Pú-
blica — Área de Serviços Administrativos — Datilógrafo, 3a Classe, Padrão I,
do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares, em vaga decorrente da exonera-
ção de ROGÉRIA CRISTINA SILVA ALBERNAZ.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

ATA DA SESSÃO O R D I N Á R I A N' 2805

Aos 12 dias do mês de março de 1992, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tr ibuna l , presentes os Conselheiros JOEL FER

REIRA DA S I L V A , MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS e JORGE CAETANO, os Con

se lhei ros-Subst i tu tos OSVALDO RODRI GUES, FRANCISCO MARTINS B E N V I N D O

e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral em exercício

Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o P r e s i d e n t e , Conselheiro JOSÉ

EDUARDO BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinár ia n9 2 8 0 4 .

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 3241/76 - Revisão dos proventos da reforma

do Soldado PM CALEBI JORGE.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tendo em conta o parecer do Ministério Pjúblico, considerou l£

gal, para fins de registro, a revisão.

PROCESSO N' 1752/85 - Alteração do ato de reforma do

Soldado BM J AN O VICENTE BARRETO, já considerada legal pela Corte, pá

rã inclusão dos benefícios da Lei n9 4.902/65.- O Tribunal, de acor-

do com o voto do Relator, tomou conhecimento dos esclarecimentos prcs

tados pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal, fls. 131-140,. e

determinou a baixa dos autos ao órgão de origem.

PROCESSO N' 3272/87 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito no Departamento de Trânsito do Distrito Federal para

verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã administração f_i

nanceira e patrimonial, de conformidade com o GIPLAN/87.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator', decidiu: a) tomar conhecimento

do Ofício n' 505/91-GAB/DETRAN e dos documentos que o acompanham, con

siderando cumprida a diligência contida no Ofício GP n' 1588/90, rei-

terada pelo Ofício GP n' 639/91; b) determinar o arquivamento dos au

tos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N' 3759/88 - Contrato n' 017/88 e outros, cê

lebrados entre a Companhia de Eletricidade de Brasília e diversos. -

O Tribunal, tomando conhecimento do resultado de inspeção realizada

naquela Companhia, determinou a baixa dos autos ã 2a. Inspetoria de

Controle Externo, para os fins indicados no voto do Relator, folhas

190.

PROCESSO N9 0325/89 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito no Departamento de Educação Física, Esportes e Re_

creação para verificar a regularidade de atos e fatos ligados à adnú

nistração orçamentaria e patrimonial, em conformidade com o GIPLAN/

89.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar

conhecimento do Ofício n9 063/91-GAB/DEFliR, dando por cumprida a di

ligência contida no Ofício GP n9 121/91, com relevação da falha apori

tada na instrução; b) determinar o arquivamento dos autos, sem pre_

juízo de futuras averiguações.

PROCESSO N9 3588/89 - Reforma do l9 Sargento PM CEC_T

LIO LOPES SALES.- Havendo o Conselheiro-Substituto JOSÉ ROBERTO DE

PAIVA MARTINS pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N9 2319/91 - Consulta formulada pela Polícia

Militar do Distrito Federal sobre a maneira de pagar a então diária

de asilado aos policiais militares reformados na vigência da Lei n9

4328/64.- O Tribunal, de acordo com o. voto do Relator, decidiu en-

viar o processo ao Ministério Público, solicitando o competente pare

cer.

PROCESSO N' 3904/91 - Contrato n9 049/90 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a firma PLANO - Pia

nejamento e Obras de Engenharia Ltda.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n9 618/91-

SE e dos documentos que o acompanham, considerando cumprida a dili

gencia expressa no Ofício GP n9 1818/91; b) determinar o arquivamen-

to dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO N9 6392/91 - Reforma do Soldado PM JORGE MI

GUEL DA SILVA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar lê

gal, para fins de registro, o ato de reforma; b) recomendar â Procu

radoria-Geral do Distrito Federal a observância do disposto conti-

do na decisão normativa adotada no Processo n9 0588/91, apreciado na

Sessão Ordinária n9 2764, de 18.06.91, DODF de 25.06.91.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS

PROCESSO N9 3356/89 (apensos: Procs. n9s 030.007SS6/88

e 030.020471/90) - Tomada de contas do agente de material da Secr£

taria de Transportes do Distrito Federal, relativa ao exercício de

1987.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) to

mar conhecimento dos resultados da tomada de contas especial constan

te do Processo apenso n9 030.020471/90; b) julgar regulares as con

tas em exame e autorizar a expedição da provisão de quitação ao ser

vidor nominado no Certificado de Auditoria n' 251/88-DpA/SEF; c) de

volver os autos à Ia. Inspetoria de Controle Externo, para fins de

arquivamento e adoção das providências atinentes ã Portaria n9 262,

de 11.09.91.

PROCESSO N9 0364/90 (apenso: Proc. n9 071.000002/90) -

Tomada de contas especial realizada pelas Centrais de Abastecimento

do Distrito Federal S/A para apurar rcsponsabilidades pelo desapare-

cimento de bens.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, dcci
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diu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando o competen

te parecer.

PROCESSO N' 2366/90 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso do Distrj.

to Federal para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã

administração orçamentaria, financeira e patrimonial, de conformida-

de com o GIPLAN/90.- O Tribunal, tomando conhecimento do resultado

da inspeção; determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30

(trinta) dias, para os fins indicados no voto da Relatora, fls. 76 a

81.

PROCESSO N» 0751/91 - Balancete da Companhia Imobiliá-

ria de Brasília, relativo ao 4» trimestre de 1990.- O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí

cio n9 6~80/91-PRES e considerar parcialmente cumprida a diligência

expressa no Ofício GP n' 1961/91; b) ter por satisfatórios os escla

recimentos apresentados, relativamente as despesas com multas inci-

dentes sobre os recolhimentos do ITBI, TLP e IPTU, nos casos dos imo

veis em processo de reintegração ao património da empresa; c) assj.

nar novo prazo, de 30 (trinta) dias, para que a TERRACAP comprove o

ressarcimento das multas de trânsito e aquelas referentes ao PASEP,

tratadas no Ofício n* 680/91-PRES, justificando os motivos para a

sua absorção, se foi o caso.

PROCESSO N' 2195/90 (apenso: Proc. n' 1334/91) - Sin

dicância instaurada pela Polícia Militar do Distrito Federal para a

purar responsabilidades por danos causados a veículo de sua proprie_

dade.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar

o processo ao Ministério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N» 7003/91 - NE n» 273/91-ST e outras;

PROCESSO N' 7302/91 - NE n' 357/91-ST e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to

mou conhecimento e considerou correta a classificação das despesas,

sem prejuízo de ulteriores verificações.

PROCESSO N' 7087/91 - NE n' 179/91-SCS e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, conhecendo das notas

de empenho em exame, decidiu: a) relevar a falha formal detectada na

Nota de Empenho n' 182/91, visto que enquadrável no inciso II do a£

tigo 29 do Decreto n» 10.996/88, sem prejuízo de recomendação ã Se

cretaria de Comunicação Social no sentido de que, de futuro, sejam

evitados preenchimentos de notas de empenho com dados imprecisos ou

erróneos (no caso, menção ao inexistente "parágrafo l" do inciso XIII

do art. 29 do Decreto n» 10.996/88); b) ter por correta a classifica

cão das despesas de que cuida os autos, ã exceção das Notas de Empe

nho de n's 190 e 191/91; c) com relação a estas, fixar prazo de 10

(dez) dias para que a SCS justifique suas emissões fora do prazo c£

tabelecido no art. 54 do Decreto n» 12.966/90.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N» 222/86 - Contrato n» 017/85 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a Construtora Buri

ty Ltda.-O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhe-

cimento do Ofício n» a02/92-GAB/DeU/SOSP, decidiu conceder a Secreta

ria de Obras e Serviços Públicos a prorrogação, por mais 180 (cento

e oitenta) dias, do prazo para apresentar o resultado dos serviços

de regularização das áreas destinadas ã Secretaria de Educação do

Distrito Federal.

PROCESSO N» 3662/88 - Melhoria da pensão militar couce

dida ã Senhora SÔNIA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a me

lhoria de pensão militar; b) determinar ã Polícia Militar do Distri-

to Federal que proceda ao desconto do débito apurado a fls. 79 do

pagamento da pensão, levando-se em conta sempre o valor do dia de

soldo à época da quitação.

PROCESSO N' 0356/91 - Contrato n* 042/90 celebrado en

tre a Fundação Educacional do Distrito Federal e a LUDIPLAS - Enge-

nharia, Comércio e Impermeabilização Ltda.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, decidiu: a) reiterar ã FEDF os termos do item b_

do Oficio GP n' 2054/91; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item J3 do refe-

rido voto, fls. 40.

PROCESSO N' 0397/91 - Balancete do Departamento de

Trânsito do Distrito Federal, relativo ao 4* trimestre de 1990.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhec^

mento do Ofício n* 908/91-GAB, considerando cumprida a diligência or

dcnada através do Oficio GP n' 1772/91; b) fazer ao DETRAN-DF a reco

mendação indicada no item III do referido voto, fls. 91.

PROCESSO N' 4821/91 - Balancete da Fundação Hospitalar

do Distrito Federal, relativo ao 2» trimestre de 1991.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento da citada peça

contábil e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 5649/91 - Tomada de contas dos agentes de

material desta Corte de Contas, relativa ao exercício de 1990.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo

ao Ministério Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N» 6117/91 - Contratos n»s 2361 a 2363/91 ceie

brados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e diversos;

PROCESSO N» 6118/91 - Contratos n's 2358 a 2360/91 c£

lebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e terceiros;

PROCESSO N' 6119/91 - Contratos n's 2352, 2356 e 2357/91 cê

lebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e diversos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e deter-

minou o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações

porventura julgadas necessárias.

PROCESSO N' 6437/91 - NE n» 273/91-STb e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento c con

siderou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N» 6978/91 - Contrato n» 085/91 e outros, cê

lebrados entre as Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A

e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou co

nhecimento dos mencionados ajustes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N» 1063/90 (apenso: Proc. n» 062.001143/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di^

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, ocorrido no Centro Educacional 06 de Ccilãndia.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta em parte o parecer do

Ministério Público, decidiu: a) não tomar conhecimento da defesa ji

presentada pelo Sr. LUIZ GONZAGA DA ROCHA, por que intempestiva; b)

nos termos dos artigos 47, I, e 48, III. da Lei n» 091/90 e dos arU

gos 167, III, e 168, I, do Regimento Interno, julgar irregulares as

contas em apreço, considerando os servidores LUIZ GONZAGA DA ROCrtA e

SEBASTIÃO LAURENTINO DE CARVALHO responsáveis pelo prejuízo apurado;

c) conhecer do comprovante de recolhimento visto às fls. 18, referen

te a parcela do débito atribuída ao servidor SEBASTIÃO LAURENTIN'0 DE

CARVALHO, ordenando, em consequência, a baixa na respectiva responsa

bilidade; d) em caráter excepcional, observado o prazo regimental pá

rã interposição de recurso, devolver o processo apenso ã FEDF, soli-

citando-lhe que providencie, junto ao servidor LUIZ GONZAGA DA RO-

CHA, o recolhimento do valor de Cr$ll.405,00, correspondente ã parce

Ia do débito que lhe ê imputada nos autos, devendo essa quantia ser

corrigida a partir desta data, incidindo-se, ainda, juros de mora de

l°í ao mês ou fração, até a véspera do pagamento; e) devolver o pró

cesso ã 2a. Inspetoria de Controle Externo para os fins indicados na

alínea e do referido voto, fls. 29.

PROCESSO N' 1199/90 (apenso: Proc. n» 050.000426/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pjj

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo extra-

vio de um revólver marca Taurus, calibre 38.- O Tribunal, de acordo

com o vote do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Públ_i

co, decidiu, nos termos do art. 167, III, alínea d, em combinação com

o art. 172, § 3', ambos do Regimento Interno, julgar irregulares as

contas em exame e considerar o servidor PEDRO VIEIRA DA SILVA respon



DIÁRIO OFICIAL do DF .Brasília, ui ae abril de

sável pelo prejuízo apurado, autorizando, em consequência, de confor

midade cora o art. 173 do citado regimento, e vencido o prazo de ré

curso, a sua notificação para, em 30 (trinta) dias, efetuar a repo-

sição de arma similar ã desaparecida.

PROCESSO N' 2315/90 (apenso: Processo n' 4527/91) - To

mada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Spcial do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento

de diversos materiais constatado em inventário físico;

PROCESSO N' 4232/90 - Tomada de contas do agente de ma

terial da então Secretaria de Desenvolvimento Urbano do Distrito F£

deral, relativa ao exercício de 1989.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N» 5040/91 - NE n» 195/91-SLU e outras.- O

Tribunal, tomando conhecimento das notas de empenho em apreço, deter

minou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para

os fins indicados no voto do Relator, fls. 13.

PROCESSO N' 6622/9Í - NE n» 554/91-GAG e outras;

PROCESSO N» 7466/91 - NE n' 161/91-RA-XI e outras;

PROCESSO N' 7473/91 - NE n' 218/91-DETUR e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 7174/91 - NE n» 954/91-IDR e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 7534/91 - Contrato n' 2449/91 e outros, c£

lebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e diversos.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento dos

"*• mencionados ajustes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BEXVINDO

PROCESSO N' 2035/81 - Convénio n» 052/81 celebrado en

tre o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil, regulando a administração de diversas obras para o Corpo de

Bombeiros Militar do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) reiterar termos compatíveis dos Of_í

cios GP de n»s 731 e 2012/91, assinando o prazo de 30 (trinta) dias

para que o CBMDF comprove a devida incorporação, ao património do

Distrito Federal, do imóvel em referência; b) determinar a baixa do

processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1572/89 (anexos: 02 volumes) - Prestação

de contas da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Dis

trito Federal, relativa ao exercício de 1988.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Públj.

co, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N' 4187/91 - Contratos de n's 22S3 e 2254/91

celebrados entre a Companhia de Água e Esgotos de Brasília e tercej.

ros.- O Tribunal, tomando conhecimento dos resultados parciais de

inspeção especial realizada na CAESB, ordenou o retorno dos autos ã

2a. Inspetoria de Controle Externo para os fins indicados no voto do

Relator, fls. 266-268.

PROCESSO N» 6423/91 - NE n' 272/91-STb.- O Tribunal.de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da citji

da nota de empenho, considerando incorreta a classificação da despe-

sa nela especificada; b) esclarecer ao órgão emitente da nota de em

penho em referência que revistas técnicas devem ser classificadas,

quanto ã natureza, como "Despesas de Capital" - elemento 4.1.2.0

equipamentos e material permanente e não como Outros Serviços e En

cargos - elemento 3.1.3.2; c) de consequência, determinar ã Secreta

ria respectiva que adote providências no sentido de que sejam incojr

porados, ao património do Distrito Federal, os bens adquiridos atra

vês da NE n» 272/91.

PROCESSO N» 6835/91 - Contrato n' 10/89, celebrado en

tre o Distrito Federal, através da Secretaria de Comunicação Social,

e a firma Stylus Comunicação e Marketing Ltda.- O Tribunal, de acor-

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do ajuste

e considerar correta a classificação da despesa de que trata a Nota

de Empenho n' 37/91-SDS; b) determinar a baixa do processo a Ia. Ins_

petoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 6837/91 - Contrato celebrado entre o Dis_

trito Federal, através da Secretaria de Comunicação -Social, e a f ri-

ma Ratto Propaganda Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste e considerar cor

reta a classificação das despesas de que tratam as Notas de Empenho

de n's 60, 153, 181, 197 e 370/91-ST; b) determinar a baixa do pr£

cesso à Ia. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N' 1132/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n' 792/91-GAB/

SÉS) comunica acidente de tráfego envolvendo veículo de sua proprie

dade; pelo segundo (Ofício n» 124/92-GAB/SES) solicita prorrogação de

prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega ã Corte da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no

ticiados no Processo n' 061.045470/91;

PROCESSO N' 1133/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n* 836/91-GAB/

SÉS) comunica acidente de tráfego envolvendo veículo de sua proprie-

dade; pelo segundo (Ofício n* 125/92-GAB/SES) solicita prorrogação de

prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega ã Corte da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos no

ticiados no Processo n» 061.046328/91.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decj.

diu: a) relevando as falhas apontadas na instrução, tomar conhecimen

to dos citados expedientes e considerar prorrogados os prazos, na

forma solicitada; b) determinar a baixa dos autos ã 2a. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N» 3784/89 (apenso: Proc. n' 082.011191/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe n' 05 de Ceilãndia.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministé-

rio Público, solicitando o competente parecer.

PROCESSO N» 0764/91 (apenso: Proc. n' 053.000439/90) -

Tomada de contas especial realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar

do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparccimcn

to de bens, ocorrido no 4' Subgrupamento de Incêndio - Ceilfmdia.

O Tribunal determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30

(trinta) dias, para os fins indicados no voto do Relator, fls. 13.

PROCESSO N» 3356/91 - Relatório de auditoria programa

da a que procedeu a 5a. Inspetoria de Controle Externo na Administra

cão Regional do Núcleo Bandeirante para verificar aspectos relaciona

dos com a receita da Entidade.- O Tribunal decidiu acolher as propo^

tas formuladas no voto do Relator, fls. 16-20.

PROCESSO N' 4881/91 - NE n' 425/91-STb e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento e con-

siderou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 0923/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n' 803/91-GAB/

SÉS) comunica a ocorrência de acidente de tráfego envolvendo veículo

de sua propriedade; pelo segundo (Ofício n' 111/92-GAB/SES) solici-

ta prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para remessa ã

Corte da tomada de contas especial instaurada para apurar os fatos;

PROCESSO N* 0939/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n' 793/91-GAB/

SÉS) comunica a ocorrência de acidente de tráfego envolvendo veículo

de propriedade daquela Fundação; pelo segundo (Ofício n' 103/92-GAB/

SÉS) solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para en
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trega ã Corte da tomada de contas especial instaurada para

os fatos;

apurar

PROCESSO N» 0940/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n' 801/91-GAB/

SÉS) comunica a ocorrência de acidente de tráfego envolvendo veículo

de sua propriedade; pelo segundo (Ofício n' 101/92-GAB/SES) solici-

ta prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para entrega ã

Corte da tomada de contas especial instaurada para apurar os fatos;

PROCESSO N' 0943/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n» 843/91-GAB/

SÉS) comunica acidente de tráfego envolvendo veículo pertencente ãque

Ia Fundação; pelo segundo (Ofício n» 088/92-GAB/SES) solicita prorro

gação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para entrega ã Corte da

tomada de contas especial instaurada para apurar os fatos;

PROCESSO N' 0944/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n» 760/91-GAB/

SÉS) comunica o desaparecimento de bem pertencente àquela Fundação;

pelo segundo (Ofício n' 095/92-GAB/SES) solicita prorrogação de pra

zo, por mais 60 (sessenta) dias, para remessa ã Corte da tomada de

contas especial instaurada para apurar os fatos.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, rel£

vando as falhas apontadas na instrução, considerou prorrogados os

prazos, na forma solicitada.

Nada mais havendo a tratar, às 17:40 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, de_

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse

lheiros, Conselheiros-Substitutos e Procuradora-Geral em exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N? 2806

Aos 17 dias do mês de março de 1992, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL FER

REIRA.DA SILVA, MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS e JORGE CAETANO, os Con

selheiros-Substitutos OSVALDO RODRIGUF.S, FRANCISCO MARTINS BENVINDO

e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuiadora-Geral em exercício

Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro JOSÉ

EDUARDO BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n' 2805.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO A PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamento do

Processo n9 6194/91 (Relator: Conselheiro JORGE CAETANO), de que pé;

dirá vista, em sessão anterior, o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA

(revisor). O processo trata da pensão militar concedida ã Senhora

ISABEL MARTINS REZENDES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo cm conta o parecer do Ministério Público, considerou ile

gal a pensão militar em apreço, devendo a Polícia Militar do Distri

to Federal suspender, de imediato, o pagamento da referida pensão.

Decidiu, mais, por proposta do Revisor, sugerir que a Corporação ci

entifique a progenitora do menor ROBSON SOUZA MARTINS no sentido de

que a mesma poderá postular, via judicial, o reconhecimento de pate_r

nidade "post mortem" do seu filho, o que, se provada, possibilitará

o direito de pleitear em nome deste a concessão da pensão militar em

causa, enquanto ainda for menor de idade.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 2303/89 - Reforma do Soldado ADlSIO DE

FREITAS CANITO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

cm conta o parecer do Ministério Público', determinou nova diligência,

fixando o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para atendimento.

PROCESSO N' 2492/91 - Contrato n» 005/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diversos. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhe_

cimento do Ofício n» 221/91-PRES-FCDF e dos documentos que o acom-

panham, considerando atendida parcialmente a diligência transmitida

através do Ofício GP n» 1751/91, com relevação da falha apontada na

instrução; b) autorizar a 2a. Inspetoria de Controle Externo reali-

zar inspeção especial para os fins indicados no item III de fls. 33.

PROCESSO N' 4499/91 - Reforma do Cabo PM PAULO DE O LI

VEIRA LIMA.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em

conta o parecer do Ministério Público, determinou diligência, fixan

do o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 6366/91 - NE n' 1154/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando a

falha apontada na instrução, tomar conhecimento e considerar corre-

ta a classificação das despesas; b) devolver os autos ã Ia. Inspeto

ria de Controle Externo para arquivamento, sem prejuízo de futuras â

veriguações.

PROCESSO N' 6687/91 - NE n' 453/91-SEA e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar co£

reta a classificação das despesas referentes aos empenhos relaciona-

dos a fls. 17, com exceção da Nota de Empenho n' 461/91; b) determi-

nar a retirada das Notas de Empenho de n's 461 e 612/91 destes autos

e a consequente anexação destas ao Processo n' 754/91, onde deverão

ser analisadas; c) devolver os autos ã Ia. Inspetoria de Controle Ex

terno para o fim indicado na alínea £ do referido voto, fls. 31.

PROCESSO N» 6091/91 - Contrato n' 076/91 celebrado en

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a firma Gabinete 3 Pró

dução e Comunicação Ltda.;

PROCESSO N» 6768/91 - Contratos n«s 099 a 102/91 ceie

brados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N' 6769/91 - Contrato n' 094/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N' 6770/91 - Contratos de n's 091 a 093/91 cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e terceiros;

PROCESSO N' 6772/91 - Contrato n» 080/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N» 6773/91 - Contratos de n's 082 a 085/91 cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e terceiros;

PROCESSO N» 6774/91 - Contrato n' 022/91 celebrado en

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a Comissão Organizado-

ra do Festival de Música Popular do Gama;

PROCESSO N' 6831/91 - Contrato n' 016/91 celebrado en

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a L3/J Empreendimentos

Culturais Ltda.;

PROCESSO N» 7020/91 - Contratos de n's 109 e 110/91 cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N' 7021/91 - Contratos de n's 106 e 107/91 cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e terceiros;

PROCESSO N' 7023/91 - Contratos de n's 103 a 105/91 cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e diversos;

PROCESSO N» 7425/91 - Contratos de n»s 108 e 111/91 cê

lebrados entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e terceiros;
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PROCESSO N' 7428/91 - Contrato n' 023/91 celebrado en

tre a Fundação Cultural do Distrito Federal e o Palco Cia de Teatro.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento dos citados ajustes e autorizou a inclusão dos autos em

inspeção especial.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS

PROCESSO N' 1256/89 - Aposentadoria do servidor MILTON

RODRIGUES DA PAIXÃO;

PROCESSO N' 3169/91 - Aposentadoria da servidora

SÁ PINHO FRANÇA DE ALMEIDA.

NEU-

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, tendo em conta os par£

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regi^

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 5431/91 - Balancete da Companhia Imobiliá-

ria de Brasília, relativo ao 2» trimestre de 1991.- O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, decidiu: a] relevando a falha aponta-

da na instrução, tomar conhecimento da citada peça contábil; b) de

terminar diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, pá

rã os fins indicados no item II do referido voto, fls. 266; c) reit£

rar ã TERRACAP os termos do Ofício GP n' 670/91-Circular e do Ofício

GP n' 843/90, encaminhando-lhe cópia dos mesmos; d) ordenar a baixa

dos autos a 5a. Inspetoria de Controle Externo para os fins indica-

dos no item IV do mesmo voto, fls. 266.

PROCESSO N' 2228/91 - NE n' 001/91-ArPDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento e con

siderou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 5252/91 - NE n9 171/91-ST e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando, em caráter ex

cepcional, a falha apontada na instrução, considerou correta a cla£>

sificação das despesas decorrentes das notas de empenho relacionadas

a fls. 07.

PROCESSO N' 7004/91 - NE n» 295/91-ST e outras;

PROCESSO N» 7301/91 - NE n' 31S/91-ST e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e conside

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 7101/91 - Balancete da Sociedade de Abaste

cimento de Brasília S/A, relativo ao 3' trimestre de 1991.- O Tribu

nal, de acordo com o voto da Relatora, tonou conhecimento do citado

balancete e autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 7261/91-NE n' 275/91-RA-X e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha aponta^

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas, sem prejuízo de ulteriores verificações.

PROCESSO N' 7406/91 - Contrato n' 033/91 celebrado en

tre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e a firma

CPD - Eletricidade, Serviços e Representações Ltda.- O Tribunal, de

acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento do citado ajuste e

determinou a baixa do processo l 2a. Inspetoria de Controle Externo,

para os devidos fins,

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N' 1054/90 - Pensão militar concedida ã Senho

rã MARLENE DE SOUSA OLIVEIRA.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a con

cessão; b) determinar â Polícia Militar do Distrito Federal que pró

mova o desconto da dívida que porventura ainda exista em razão da

não correção das parcelas de contribuição já" recolhidas; c) autori-

zar a 4a. Inspetoria de Controle Externo a incluir os autos em rotej_

ro de inspeção-GIPLAÍI/92, para verificação do cumprimento da dcternú

nação contida na alínea anterior.

PROCESSO N' 2703/90 (apenso: Proc. n' 101.000035/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo pagamento de

multas de veículos de sua propriedade.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu autorizar a prorrogação de prazo requerida

pelos servidores nominados a fls. 47 para apresentação de suas defe-

sas, quanto ao débito que lhes é imputado nos autos.

PROCESSO N» 0510/91 - Balancete da Companhia de Eletri.

cidade de Brasília, relativo ao 4' trimestre de 1990.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) to^iar conhecimento da

Carta n9 586/91-PRE e dos documentos que a companham, considerando a

diligência transmitida através do Ofício GP n9 1081/91 regularmente

cumprida; b) autorizar a absorção, pela CEB, das multas contidas nas

letras a e b das Notas Explicativas as Demonstrações Contãbeis do

4* Trimestre de 1990, dado o seu pequeno valor; c) solicitar àquela

Companhia que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente as razões que

provocaram a insuficiência de caixa, geradora dos pesados encargos só

fridos pela Entidade no exercício de 1990.

PROCESSO N» 0981/91 (anexos: 08 volumes) - Contrato n'

2196/90 e outros, celebrados entre a Companhia de Agua e Esgotos de

Brasília e terceiros.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 435/91-PRES e dos docu-

mentos que o acompanham, considerando a diligência transmitida atra-

vés do Ofício GP n' 1227/91 regularmente cumprida, com relevação da

falha apontada na instrução; b) dar por regulares os ajustes cons-

tantes dos autos; c) autorizar a devolução i CAESB dos 08 (oito) vo

lumes que acompanharam o Ofício n9 435/91-PRES, bem como o arquiva-

mento do processo.

PROCESSO N' 1170/91 - NE n' 476/90-RA-V e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecj.

mento do Ofício n' 430/91-SE e dos documentos que o acompanham, bem

como da 2a. etapa de fiscalização e controle da execução do Contrato

n* 036/90, considerando cumprida a diligência transmitida através do

Ofício GP n' 1207/91; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item III do ré

ferido voto, fls. 162.

PROCESSO N» 4304/91 - Balancete da Fundação do Servi-

ço Social do Distrito Federal, relativo ao l9 trimestre de 1991.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conliecj.

mento do Ofício n9 714/91-PR e dos documentos que o acompanham, con

siderando cumprida a diligência ordenada através do Ofício GP de n'

2043/91; b) determinar ã Fundação do Serviço Social que preencha ade

quadamente o "Demonstrativo dos Adiantamentos e Suprimentos Concedi-

dos e Comprovações Apresentadas", quando da elaboração dos balance-

tes trimestrais.

PROCESSO N9 6416/91 - NE n9 257/91-STb e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N9 7849/91 - Consulta formulada pela Secreta

ria de Saúde do Distrito Federal quanto ã incorporação aos proventos

de aposentadoria do valor correspondente ao regime de 40 (quarenta)

horas semanais.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, deci-

diu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando o competen

te parecer.

PROCESSO N9 0670/92 - N'E n9 963/91-TCDF e outras;

PROCESSO N9 0671/92 - NE n9 944/91-TCDF e outras;

PROCESSO N9 0672/92 - NE n9 927/91-TCDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

•f
!

PROCESSO N' 0745/92, com o Ofício n' 020/92-GAB/SEF, a

través do qual a Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Fe

deral solicita prorrogação de prazo, por 45 (quarenta e cinco) dias,

para remessa ã Corte do balancete relativo ao 49 trimestre de 1991.-

0 Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento do

citado expediente, considerou prorrogado o prazo, na forma solicita-

da.
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RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 3364/85 - Fornecimento de energia elétri-

ca para os detentores de imóveis situados em loteamentos abrangidos

pelo Decreto n' 8.690/85, alterado pelo de n' 9260/88 - os chamados

loteamentos irregulares.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, tomou conhecimento dos autos e determinou o seu arquivamento.

PROCESSO N' 0584/88 (apenso: Proc. n' 2353/88) - _ Toma

da de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de

Brasília S/A para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

um revólver marca Taurus, calibre 38.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução

tomar conhecimento dos documentos de fls. 87, 88, 92 a 95, 96-verso

e 99 a 102; b) considerar o servidor nominado na alínea b do referi-

do voto, fls. 107 quite com a SAB, no tocante ao débito que lhe foi

imputado na TCE em apreço, ordenando, em consequência, a baixa em

sua responsabilidade; c) ã vista'do que estabelece a Portaria de n'

262, de 11.09.91-TCDF, autorizar a devolução do Processo SAB n'

075.000031/88 àquela Entidade, para o fim indicado no § l* do arti-

go l* daquela Portaria; d) determinar o arquivamento do processo prin

cipal.

PROCESSO N' 1593/39 (apenso: Proc. n' 050.000775/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desapa-

recimento de um revólver marca Rossi, calibre 38;

PROCESSO N'-2693/89 (apensos: Processos de n's 1182/90

e 050.001715/89) - Tomada de contas especial realizada pela Secreta^

ria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabi-

lidades pelo desaparecimento de um revólver marca Taurus, calibre 38.

- Havendo o Conselheiro-Substituto JOSÉ ROBERTO DE PAJ_

VA MARTINS pedido vista dos processos, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO N' 0360/90 (apenso: Proc. n' 082.000159/90}-

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro Educacional 02 do Gama.- O Tribunal. de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Publico, decidiu: a) tomar conhecimento da defesa apresentada pela

servidora nominada a fls. 22-25 para, no mérito, considerá-la proce-

dente; b) em consequência, determinar: I) a baixa na responsabilida-

de dos servidores nominados na alínea a do referido voto, fls. 36;

II) a devolução do apenso processo 3 FEDF; III) o arquivamento dos au

tos.

PROCESSO N' 2619/91 - NE n' 032/91-RA-I e outras.- 'O

Tribunal determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 15 (quin

ze) dias, para os fins indicados no voto do Relator, fls. 27.

PROCESSO N' 3228/91 - NE n' 078/91-RA-X e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento das no

tas de empenho em apreço, deixando de questionar, em caráter excepci

f onal, a de n' 78/91, e considerou correta a classificação das despe
sãs a que se reportam.

PROCESSO N? 6328/91 - NE n» 462/91-SLU e outras;

PROCESSO N' 6822/91 - NE n' 097/91-SEF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento e considê

rou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 6350/91 - NE n' 035/91-RA-VI e outras;

PROCESSO N' 7203/91 - NE n' 413/91-ISDF e outras;

PROCESSO N' 7352/91 - NE n' 045/91-SLU e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 1160/92, com o Ofício n' 128/92-GAB/SES, a

traves do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita no

vá prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega da to

mada de contas especial instaurada para apurar responsabilidades por

danos causados a veículo de sua propriedade, comunicada à Corte pelo

Ofício n' 861/91-GAB/SES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, relevando a falha apontada na instrução, tomou conhecimento dos

citados expedientes e considerou prorrogado -o prazo, na forma solici^

tada , observado o disposto no art, 156 do Regimento Interno, combina_

do com o contido no inciso I do art. l» da Resolução n9 043. de

18.07.91.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N' 2817/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo extravio de um revólver marca Taurus,

calibre 38 (Processo n' 050.001598/87).- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu reiterar os termos do Ofício GP n' 2597/91,

assinando o prazo de 15 (quinze) dias para atendimento da solicita-

ção nele contida e determinar a baixa dos autos ã Ia. Inspetoria de

Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N« 0094/89 (apenso: Proc. n' 1385/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Distri-

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe 22 do Gama.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomando conhecimento do documento de fls. 71,

decidiu: a) julgar regulares as contas em apreço e considerar quite

com a FEDF, neste caso, o servidor JOAQUIM FRANCISCO COELHO, ordenan

do a baixa em sua responsabilidade; b) determinar o arquivamento .dos

autos, autorizando a devolução do apenso ã origem.

PROCESSO N' 2429/89 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar respon

sabilidades por danos causados a veículo de sua propriedade (Proces-

so n9 061.039030/88).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,

decidiu: a) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de 30

(trinta) dias, para os fins indicados na alínea <i do referido voto,

fls. 166; b) autorizar a inclusão dos autos em roteiro de oportuna

inspeção, para que se verifique o efetivo ressarcimento do débito.

PROCESSO N' 2702/89 (apensos: Procs. n's 062.000502/89,

062.000644/89, 062.000777/91 e 062.000279/90) - Tonadas de contas e£

peciais realizadas pelo Instituto de Saúde do Distrito Federal oara

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no

Hemocentro de Brasília;

PROCESSO N' 1239/90 (apenso: Proc. n' 050.000450/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blicá do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desapa-

recimento de um revólver marca Rossi, calibre 38;

PROCESSO N' 1119/90 (apenso: Proc. n' 111.000832/90) -

Tomada de contas esnecial realizada pela Companhia Imobiliária de

Brasília para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os comp£

tentes pareceres.

PROCESSO M' 3566/89 (apenso: Proc. n' 111.001145/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Companhia Imobiliária de

Brasília para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido na Representação daquela Entidade de Ceilândia.- O Tribu-

nal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, decidiu: a) determinar diligência, a ser cumpri-

da no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item I

do referido voto, fls. 28; b) ordenar a baixa do processo ã 2a. Ins^

petoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N» 1166/90 (apenso: Proc. n' 050.000413/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo extra-

vio de um revólver marca Rossi, calibre 38.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Publi_

co, decidiu: a) tomando conhecimento da TCE em apreço, julgar irregu

lares as contas, sem imputação de débito, por ausência de culpa; b)

ím consequência, determinar a baixa na responsabilidade da servidora

nominada a fls. 32; c) ordenar o arnuivamento dos autos.

PROCESSO N' 7339/91 - Convénio n' 017/91 celebrado en

tre a Secretaria de Cultura e Esporte/Departamento do Património Hi^s

tórico e Artístico e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra
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sil, tendo por objeto a elaboração de projetos, execução de servi-

ços de reparos e conservação de imóveis integrantes do Património His

tõrico e Cultural do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado ajuste e

de seu l' e 2' Termos Aditivos; b) considerar correta a classificação

da despesa a .que se refere a NE n' 063/91; c) determinar a baixa dos

autos ã 3a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCtSSO N' 2720/90 (apenso: Proc. n' 101.002188/88] -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo pagamento de

multas incidente sobre o valor do aluguel, pago com atraso, do imo

vel situado no Setor Comercial Sul, Quadra 15, lotes 20 e 21, e des^

tinado ã instalação e funcionamento do SINE/DF.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, preliminarmente, determinou a devolu

cão do processo apenso ã origem, a fim de que a FSS/DF, no prazo de

60 (sessenta) dias, preste os esclarecimentos reclamados nos itens

l a 8 do referido voto, fls. 36-38.

PROCESSO N' 2415/90 (apenso: Proc. n» 030.003620/90) -

Contrato n' 003/90 celebrado entre a Administração Regional de Bra

sília e a Regional Construtora Ltda., tendo por objeto a execução das

obras de reforma de 32 sanitários públicos existentes na Avenida W/3

Sul e no Setor Comercial Sul.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do citado apenso, consideran

do parcialmente cumpridas as diligências a que se reportam os Ofí-

cios GP n's 1072 e 1946/91, com relevação da falha apontada na ins

trução; b) determinar nova diligência, a ser cumprida no prazo de 20

(vinte) dias, para os fins indicados no item 2 do referido voto, fo

lhas 109-111; c) autorizar a devolução do processo apenso ã origem,

para os fins indicados.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N' 2629/88 (apenso: Proc. n' 0090/89) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distrito

Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens,

ocorrido no ambulatório do Hospital de Base.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomou conhecimento dos documentos de fls. 66

e 67 e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 1438/89 (apenso: Proc. n' 061.010694/86) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Dis

trito Federal para apurar responsabilidades na realização de despe-

sas .com a contratação de serviços de assistência técnica.- O Tribu

nal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do documen-

to comprobatório do recolhimento do .débito imputado ao cx-servidor

OSWALDO ARANHA DE ABREU GONÇALVES e autorizou a baixa em sua respon-

sabilidade, ã vista do Certificado de Auditoria n» 085/89-DpA/SEF, de

terminando o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 0180/90 (apenso: Proc. n' 082.011779/89) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de Ensino n' 04 de Ceilândia;

PROCESSO N' 0393/91 (apenso: Proc. n» 082.011667/90) -

Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Educacional do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento

de bens, verificado na Escola Classe n' 05 do Gama;

PROCESSO N' 0543/92 (apenso: Proc. n' 7124/91) - Relji

cão de processos de tomadas de contas especiais encaminhada pela Fun

dação Educacional do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no

§ 4* do art. 156 do Regimento Interno.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N' 1456/89 (apenso: Proc. n' 1455/89) - Con

tratos de n's 1962 e 1963/89 celebrados entre a Companhia de Agua e

Esgotos de Brasília e diversos.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, tomando conhecimento do resultado de inspeção realizada pé

Io órgão de apoio técnico, considerou regulares os ajustes em apreço

e determinou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 2isa/yu (apenso: Proc. n' 054.000375/90) -

Tomada de contas especial instaurada pela Polícia Militar do Distri-

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem.- O Tribunal, tendo em conta o parecer do Ministério Público, d£

terminou nova citação, nos termos do voto do Relator, fls. 33.

PROCESSO N' 7348/91 - Convénio n' 067/91 celebrado en

tre a então Secretaria de Desenvolvimento Urbano e a Companhia de

Agua' e Esgotos de Brasília, objetivando a execução de obras e servi.

cos de implantação de sistemas de abastecimento de água potável e es_

goto sanitário, nos Setores "P" e "tf" em Ceilândia-DF.- O Tribunal,

de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as falhas a

pontadas na instrução, tomar conhecimento e considerar correta a

classificação da despesa a que se reporta a NE n' 324/91; b) conhe-

cendo dos citados ajustes, determinar ã Secretaria de Obras e Servi^

cos Públicos do Distrito Federal que, no prazo de 30 (trinta) dias,

especifique o percentual da Taxa de Administração.

PROCESSO N' 0742/92, cora o Ofício n' 048/92, pelo qual

a Polícia Militar do Distrito Federal solicita nova prorrogação de

prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega ã Corte da tomada de con

tas especial instaurada para apurar responsabilidades por acidente

de tráfego envolvendo veículo de sua propriedade e comunicada por

meio do Ofício n' 328/91, de 04.11.91;

PROCESSO N' 0744/92, contendo o Ofício n» 050/92, atra

vês do qual a Polícia Militar do Distrito Federal solicita nova pror

rogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega ã Corte da t<3

mada de contas especial instaurada para apuiar responsabilidades pé

Io extravio de bem patrimonial e comunicada pelo Ofício n' 281/91, de

03.10.91;

PROCESSO N» 1130/92, com o Ofício n' 123/92-GAB/SES, a

través do qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita no

vá prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa ã Cor

te da tomada de contas especial instaurada para apurar responsabili-

dades por danos causados a veículo de sua propriedade, comunicada via

Ofício n' 791/91-GAB/SES, de 20.11.91;

PROCESSO N' 1131/92. contendo o Ofício n» 122/92-GAB/

SÉS, pelo qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita no

vá prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega ã Cor_

te da tomada de contas especial instaurada para apurar responsabili-

dades por danos causados a veículo de sua propriedade e comunicada

através do Ofício n» 862/91-GAB/SES, de 13.12.91.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, toman

do conhecimento dos referidos expedientes, considerou prorrogados os

prazos, na forma solicitada, com relevação das falhas apontadas na

instrução.

PROCESSO N' 6071/91 - Ata da 61a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A.- O

Tribunal, por maioria, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento das mencionadas atas e demais documentos que com

põem os autos; b) determinar ã 5a, Inspetoria de Controle Externo

que agilize a instrução do Processo n' 3080/89, baixado em diligên-

cia, com prazo de 30 (trinta) dias, para esclarecimento de vários

itens (conforme Sessão Ordinária de 17.09.91); c) determinar a junta

da deste processo ao de n» 3080/89 para exame em conjunto e em con-

fronto; d) dar conhecimento desta decisão ã SAB. Vencida, em parte,

a Conselheira MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS, que votou pela dispensa

da comunicação indicada na alínea anterior.

Nada mais havendo a tratar, às 17:50 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR

MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que. de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Cons£

lheiros, Conselheiros-Substitutos e Procuradora-Geral em exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
MARLI VINHADELI PAPADOPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA EARIAS
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA H" 2807

Aos 19 dias do mês de março de 1992, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros JOEL FER

REIRA DA SILVA, MARLI VINHADELI PAPADO"POLIS e JORGE CAETANO, os Con

selheiros-Substitutos OSVALDO RODRIGUES, FRANCISCO MARTINS BENVINDO

e JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a. Procuradora-Geral em exercício

Dra. MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro JOSÉ

EDUARDO BARBOSA, declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a Ata da Sessão Ordinária n' 2806.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA

PROCESSO N' 3692/86 - Relatório n' 018/86-DpA/SEF, ré

ferente a auditoria a que procedeu na Fundação Cultural do Distrito

Federal o órgão próprio da Secretaria de Fazenda e Planejamento do

Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decj_

diu: a) tomar conhecimento do Ofício n' 110/91-PRES-FCDF, consideran

do cumprida a diligência transmitida através do Ofício GP n' 1019/91,

com relevação da falha apontada na instrução; b) determinar diligên-

cia, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indj.

cados na alínea c do referido voto, fIs. 206- c) devolver os autos

ã 2a. Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO N' 3970/82 (apenso: Proc. n' 111.003459/89) -

Contratos de n's 057/82 e 010/89 celebrados entre a Companhia Imobi-

liária de Brasília e diversos. Aos autos juntou-se representação da

3a, Jnspetoria de Controle Externo a respeito do não atendimento, por

parte da TERRACAP, de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, decidiu conceder o prazo de 15 (quinze) dias

par« que aquela Empresa envie cópia do Termo de Recebimento dos ser

viços objeto do Ajuste n' 010/89, alertando a direção da Entidade pá

rã o disposto nos incisos III e VI do artigo 182 do Regimento Inter-

no.

PROCESSO N» 2382/89 - Ata da 938a. reunião e outras,

de órgãos colegiados do Departamento de Trânsito do Distrito Fede-

ral.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) toman

do conhecimento dos resultados de inspeção realizada no DETRAN, aço

lher as sugestões da instrução de fls. 184-185, itens I, II e III;

D) remeter àquele Órgão cópia do relatório de fls. 179-185, a fim de

facilitar o procedimento dos cálculos a serem corrigidos; c) deter-

minar a baixa do processo a 2a. Inspetoria de Controle Externo para

o fim alvitrado no referido voto, fls. 187.

PROCESSO N' 1718/90 (anexo: 01 volume) - Contrato n»

004/90 e outros, celebrados entre a Fundação Educacional do Distri-

to Federal e diversos. Aos autos juntou-se representação da 3a. Ins

petoria de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte

da Secreatria de Educação, de determinação da Corte.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu solicitar daquela Secretaria o

encaminhamento do resultado da tomada de contas especial instaurada

em cumprimento à deliberação plenária do dia 19.03.91, no prazo de

IS (quinze) dias, alertando aquele Órgão para o disposto no inciso

III do artigo 182 do Regimento Interno.

PROCESSO .M' 7536/91 - Contratos de n's 018 a 021/91 cê

lebrados entre a Fundação Educacional do Dsitrito Federal e tercei-

ros.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conheci-

mento dos citados ajustes, decidiu: a) informar a FEDF que, conforme

verificado nos Contratos de n*s 18, 19 e 20/91, o prazo de vigência

expresso no preâmbulo dos referidos pactos não se coaduna com o estji

belecido na Cláusula Décima Quinta - DA VIGÊNCIA -, recomendando-a

que evite falha dessa natureza; b) determinar a baixa dos autos ã

3a. Inspetoria de Controle Externo, para as providencias cabíbeis.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS

PROCESSO N' 3792/88 - Aposentadoria do servidor EDUAR-

DO DANTAS RAMOS.- Cumpridn satisfatoriamente diligência ordenaJ.a, o

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo era conta o parecer

do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, a

aposentadoria.

PROCESSO N» 3382/89 - Aposentadoria do servidor EDMAR

GADELHA PIRES.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordenada, o

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer

do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, a

aposentadoria. Declarou-se impedido de participar do julgamento deste

processo o Conselheiro JORGE CAETANO, porque, a época da expedição do

ato coircessõrio, ocupava o cargo de Secretário de Administração do

Distrito Federal.

PROCESSO N' 3091/90 - Ata da 33a. reunião e outras, de

órgãos colegiados da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, determinou o arquivamen-

to dos autos.

PROCESSO N' 5526/91 (apenso: Processo n» 6933/91) - No

ta de Empenho n* 208/91 e outras.- O Tribunal, de acordo com o voto

da Relatora, decidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, to

mar conhecimento e considerar correta a classificação das despesas

a que se reportam, ã exceção das Notas de Empenho de n's 210 e 252/

91-ST; b) alertar a Secretaria de Transportes do Distrito Federal que

despesas semelhantes as representadas pelos documentos citados na

alínea anterior, colocação de vidros e espelhos, devem ser classifi-

cadas como material de consumo.

PROCESSO N» 6479/91 - Balancete da Sociedade de Trans_

portes Coletivos de Brasília Ltda. , relativo ao 3' trimestre de 1991.

- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar co

nhecimento do citado balancete, relevando o pequeno atraso na sua r<:

raessa ã Corte; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo de

30 (trinta) dias, para os fins indicados na alínea ̂  do referido v£

to, fls. 53-54; c) reiterar ã TCB os termos do Ofício GP nç 670/91 -

Circular, encaminhando-lhe cópia.

PROCESSO N» 7005/91 - NE n» 230/91-ST e outras.- O

Tribunal, de acordo cora o voto da Relatora, considerou correta a

classificação das despesas a que se referem as notas de empenho re-

lacionadas -a fls. 17, ã exceção da Nota de Empenho n» 245/91, da

qual apenas tomou conhecimento.

PROCESSO N» 7375/91 - NE n' 1664/91-SSP e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento e con

siderou correta a classificação das despesas, sem prejuízo de ulte-

riores verificações.

PROCESSO N» 7415/91 - Contratos de n's 037 e 038/87 cê

lebrados entre a Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda. e

a firma DIMAS DE MELO PIMENTA S/A - Indústria de Relógios - DIMEP;

PROCESSO N' 7420/91 - Convénios de n's 017 e 4J18/91 ce_

lebrados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e di

versos.

- O Tribunal, de acordo com os votos da Relatora, to

mou conhecimento dos citados ajustes e autorizou o arquivamento dos

autos.

PROCESSO N' 0556/92 - NE n» 417/91-ST e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, considerou correta a

classificação das despesas, ã exceção da Nota de Empenho de n* 433/

91-ST, da qual apenas tomou conhecimento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N' 1579/86 - Convénio n' 057/86 celebrado en

tre a Secretaria de Desenvolvimento Urbano/Secretaria da Fazenda e

a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento dos Ô í

cios de n's 653/91-GAB/SDU e 979/91-PRES/NOVACAP, considerando insa

tisfatõrios os esclarecimentos prestados pela SDU; b) considerar l£

gal a rescisão do Contrato n' 507/87 celebrado entre a NOVACAP e a
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firma PROJECTUM - Engenharia Ltda. , bera como do objeto da Nota àe Em

penho n' 1330020/87, emitida em favor da firma WALMOR ZEREDO - Escri

torio Técnico de Engenharia Ltda.; c) determinar diligência, a ser

cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados ;ios

'itens III e IV do referido voto, fls. 315-316.

PROCESSO N' 1397/88 - Relatório de inspeção especial

realizada junto ã Secretaria de Transportes do Distrito Federal obje

tivando apurar a veracidade de denúncias sobre irregularidades na

execução do Programa de Renovação de Frota, Melhoria e Expansão dos

Serviços do Sistema de Transportes Públicos Coletivos do Distrito Fe_

deral. Aos autos juntou-se o Ofício n' 056/92, pelo qual a TCB sol_i

cita nova prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para cumpri-

mento de determinação da Corte.- O Tribunal, de acordo com o voto do

Relator, decidiu, em caráter excepcional, considerar prorrogado o

prazo por 30 (trinta) dias, alertando aquela Entidade sobre a impro£

rogabilidade deste novo prazo.

PROCESSO N' 3550/90 (anexo: 01 volume) - Prestação de

contas da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, relativa ao exejr

cicio de 1989.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou

conhecimento do resultado da diligência efetivada junto ã. FZDF e de

terminou a baixa dos autos ã 2a. Inspetoria de Controle Externo para

os fins indicados a fls. 304.

PROCESSO N» 0057/92 - Denúncia formulada pela Deputada

LÚCIA CARVALHO sobre -irregularidade em licitação ocorrida na Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o vo

to do Relator, tomando conhecimento do resultado de inspeção realizjj

da na FHDF, decidiu: a) fazer àquela Fundação a determinação e as

recomendações indicadas nos itens II, III e IV do referido voto, f£

lhas 210-211; b) encaminhar ã nobre Parlamentar cópia do inteiro teor

dessa decisão (fls. 210-211), bem como do Processo n» 061.004075/91,

constante de fls. 46-191 destes autos.

PROCESSO N» 0296/92 - NE n» 287/91-PRG-BF e outras;

PROCESSO N' 0297/92 - NE n' 230/91-PRG-DF e outras;

PROCESSO N' 0298/92 - NE n' 211/91-PRG-DF e outras;

PROCESSO N' 0299/92 - NE n' 270/91-PRG-DF e outras;

PROCESSO N» 0558/92 - NE n» 852/91-TCDF e outras;

PROCESSO N' 05S9/92 - NE n' 890/91-TCDF e outras;

PROCESSO N» 0673/92 - NE n» 906/91-TCDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

' RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N' 0468/89 - Tomada de contas especial reaU

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de um revólver marca

Rossi, calibre 38.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, co

nhecendo do documento de fls. 180, considerou o servidor nominado a

fls. 183 quite com a Fazenda do Distrito Federal, ordenando, em con

sequência, a baixa em sua responsabilidade.

PROCESSO N» 1547/90 (apenso: Proc. n' 050.000486/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desapa

recimento de um revólver marca Taurus , calibre 38.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Público, decidiu: a) nos termos do art. 167, III, alínea d, em combj.

nação com o art. 172, § 3», ambos do Regimento Interno, julgar irr£

guiares as contas em apreço e considerar o servidor nominado na a^í

nea a do referido voto, fls. 26, responsável pelo prejuízo apurado;

b) em consequência, autorizar, de conformidade com o art. 173 do ĉ

tado regimento, e vencido o prazo de recurso, a notificação do men

cionado servidor para, em 30 (trinta) dias, efetuar a reposição de

arma similar â desaparecida.

PROCESSO N' 1609/90 - Resultado de inspeção programada

a que procedeu a 4a. Inspetoria de Controle Externo na Secretaria de

Administração e Trabalho do Distrito Federal para verificar a regula

ridade dos pagamentos de proventos, das revisões e das retificações

de estipêndios, bem como o cumprimento dê determinação da Corte.- Ha

vendo o Conselheiro JORGE CAETANO pedido vista do processo, foi adia

do o seu julgamento.

PROCESSO N' 2572/90 (apenso: Proc. n' 094.000926/90) -

Tomada de contas especial realizada pelo Serviço Autónomo de Limpeza

Urbana para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer

do Ministério Público, considerou cumprida a diligência a que se re_

fere o Ofício GP n* 734/91 e ordenou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 0892/91 (apenso: Proc. n' 050.000399/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desapa-

recimento de bens.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, ten

do em conta o parecer do Ministério Público, relevando, em carãter

excepcional, as falhas apontadas na instrução, ordenou o arquivamen-

to dos autos, com baixa na responsabilidade patrimonial dos servido-

res envolvidos, se ainda não realizada.

PROCESSO N» 5019/91 - NE n' 141/91-SLU e outras;

PROCESSO N' 7394/91 - NE n' 213/91-RA-VI e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 7541/91 - Contrato n' 085/91 e outros, cê

lebrados entre a Fundação Hospitalar do Distrito Federal e diversos.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha a

pontada na instrução, tomou conhecimento dos mencionados ajustes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N' 1773/88 (apenso: Proc. n' 053.000742/89) -

Tomada de contas especial realizada pelo Corpo de Bombeiros Militar

do Distrito Federal para apurar responsabilidades pela emissão de em

penho para cobrir despesas com reparos de bens não tombados pela Cojr

poração.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em con

ta o parecer do Ministério Público, dando por cumprida a diligência

a que se refere o Ofício GP n» 740/91, decidiu: a) considerar, por

economicidade, quites com o erário os servidores nominados na a^í

nea b do referido voto, fls. 85, ordenando a baixa em sua responsabj.

lidade; b) fazer ao CBMDF a determinação indicada na alínea c do me£

mo voto; c) ordenar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 4235/90 (apenso: Proc. n' 040.001175/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Administração Regional do

Núcleo Bandeirante para apurar responsabilidades pelos danos .causa-

dos por um incêndio, ocorrido no Ginásio de Esportes no dia 05.09.89.

- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta em par

te o parecer do Ministério Público, relevando a falha apontada na

instrução, decidiu: a) tomar conhecimento do documento de fls. 18-

19, considerando cumprida a diligência transmitida através do Ofício

GP n» 1195/91; b) julgar irregulares as contas em apreço, sem imputa

cão de débito, por ausência de culpa devidamente configurada; c) au

torizar a baixa na responsabilidade do servidor nominado na alínea c

do referido voto, fls. 31; d) determinar o arquivamento dos autos.

PROCESSO N» 3288/88 - Aposentadoria do servidor NORAL

Dl NO LADEIRA;

PROCESSO N' 3782/88 - Aposentadoria da servidora VIA

THILDES RODRIGUES NUNES.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os Votos do Relator, tendo em conta os pare

ceres do Ministério Público, considerou legais, para fins de regis-

tro, as aposentadorias.

PROCESSO N' 4028/91 - Atas das 228a. e 277a. reuniões

de órgãos colegiados das Centrais de Abastecimento do Distrito Fede

ral S/A.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento da Ata da 228a. Reunião Ordinária da Diretoria Co

legiada da CEASA-DF; b) assinar o prazo de 10 (dez) dias para que
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àquela Entidade preste esclarecimentos acerca do débito da ASBRA (tra
tado na Ata da 277a. Reunião Ordinária do Conselho de Administração),
no que se refere ã sua origem e ã forma do seu pagamento.

e

PROCESSO N» 7453/91 - Atas das 1972a. a 1975a. Réu

niões Ordinárias da Junta de Controle do Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, tomou conhecimento das citadas atas e determinou o arquivamen

to dos autos.

PROCESSO N' 1161/92, cora dois Ofícios da Fundação Hos-

pitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n» 837/91-GAB/SES)

comunica a instauração de tomada de contas especial para apurar rés

ponsabilidades pelo acidente de tráfego envolvendo veículo de sua

propriedade; pelo segundo (Ofício n' 130/92-CAB/SES) solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa ã Corte

da mencionada TCE (Processo n' 061.033654/91).- O Tribunal, de aco£

do com o voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução,

tomou conhecimento dos citados expedientes e considerou prorrogado o

prazo, na forma solicitada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOS£ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N» 0350/89 - Aposentadoria do servidor MAURl

CIO DE OLIVEIRA PANISSET.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou dilj.

gência, fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 2456/90 - Comunicação de desaparecimento de

um veículo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal com posterior

recuperação do mesmo.- O Tribunal determinou a baixa dos autos ã Ia.

ICE para os fins indicados no voto do Relator, fls. 17.

PROCESSO N' 5036/90 - Tomada de contas especial instau

rada pela Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. para

apurar responsabilidades provenientes de atuação era reclamação traba

Ibista, pendente de recurso;

PROCESSO N» 5114/90 (apenso: Proc. n' 075.000197/90) -

Tomada de contas especial instaurada pela Sociedade de Abastecimento

de Brasília S/A para apurar responsabilidades sobre quebra de est£

<juc verificada em inventário realizado no SUV-03;

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os comp£

tentes pareceres.

PROCESSO N» 5334/91, com representação da Ia. Inspeto

ria de Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por parte

da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, da tomada de

contas especial cuja instauração fora comunicada através de Ofício

n». 576/91-SSP.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, Decidiu

determinar ã SSP que encaminhe, no prazo de 15 (quinze) dias, a refê

rida tomada de contas especial.

PROCESSO N' 1159/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n* 844/91-GAB/

SÉS) comunica a instauração de tomada de contas especial para apurar

responsabilidades pelo acidente de tráfego envolvendo veículo de sua

propriedade; pelo segundo (Ofício n» 129/92-GAB/SES) solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa ã Corte

da mencionada TCE (Processo n' 061.030857/91).- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, relevando a falha apontada na instrução, to

mou conhecimento dos citados expedientes e considerou prorrogado o

prazo, na forma solicitada.

A seguir, a sessão passou a reservada, na forma do dis

posto no artigo 48 do Regimento Interno, para que o Conselheiro JOEL

FERREIRA DA SILVA relatasse processo de natureza sigilosa que lhe ha

via sido distribuído.

PROCESSO N' 7583/91 - Prestação de contas da aplicação

de suprimentos de fundos concedido pelo Gabinete Militar do Governo

do Distrito Federal.- O Tribunal decidiu acolher as propostas formu-

ladas no voto do Relator, fls. 45-46.

Nada mais havendo a tratar, às 17:50 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR

.MACIEL PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a Apresente ata que, de

pois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conse_

lheiros, Conselheiros-Substitutos e Procuradora-Geral em exercício.

JOSÉ EDUARDO BARBOSA
JOEL FERREIRA DA SILVA
RONALDO COSTA COUTO
MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
OSVALDO RODRIGUES
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS MANSÕES ARAPONGA DE
PLANALTINA-DF

EXTRAIO
ESTATUTO

DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS "MANSÕES ARAPONGA
DE PLANALTINA-DF", fundada em 15 de marco de 1992, tem a sigla
"ASSOMAPLAN", sem fins lucrativos, tem Sede e Foro em Planaltina-DF, sua
área de atuação é em Planaltina-DF. O prazo de existência é indeterminado,
seus dirigentes e associados não respondem, subsidiariamente pelas obrigações
por ela contraídas; é constituída por proprietários e inquilinos das Etapas I, II e
III do Loteamento Mansões Araponga de Planaltina-DF; tem as finalidades: or-
ganizar, conscientizar e defender os interesses dos seus associados; defender e
promover melhores condições de vida e trabalho da comunidade; promover os
interesses económicos, sociais, culturais, comunicações, lazer e esporte da co-
munidade; prestar assistência social às pessoas carentes e especialmente aos
idosos, crianças e aos deficientes; colaborar com as autoridades no estudo e nas
soluções dos problemas da sua comunidade. Os seus sócios são: Fundadores,
Efetivos, Remidos e Beneméritos. São deveres do associado: cumprir e fazer
cumprir este Estatuto e as decisões das Assembleias Gerais. São direitos do as-
sociado: eleger, criticar e destituir os seus dirigentes; convocar Assembleias;
deixar no falecimento um auxílio funeral. São órgãos deliberativos da ASSO-
MAPLAN: A Assembleia Geral de Sócios (AGS); A Diretoria Executiva (DE) e o
Conselho Fiscal (CF). A AGS é o órgão máximo deliberativo. A D.E. é o órgão
diretivo e executivo e tomará decisões "ad-referendum" da AGS e composta
dos seguintes cargos: Presidente, Vice-presidente, Secretário-Geral, 1° Secre-
tário, 2° Secretario, Tesoureiro e 2° Tesoureiro. O CF é o órgão fiscalizador da
gestão financeira e do património da ASSOMAPLAN. Os membros da D.E e do
C.F. são eleitos com mandatos de 03 (três) anos. Os casos omissos do Estatuto
são resolvidos pela D.E "ad-referendum" da AGS. Em caso de dissolução da
ASSOMAPLAN, os seus bens líquidos serão transferidos para uma entidade
congénere, devidamente registrada no CNSS ou SDS/DF.

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES

EXTRATO DO ESTATUTO

Associação de Pais e Mestres éjuma entidade sem fins lucrativos, com sede
na Escola Classe 08 do Cruzeiro e foro em Brasília-DF,com a finalidade de inte-
grar a comunidade, o poder público, a escola e a família, buscando o desempe-
nho mais eficiente do processo educativo, tempo de duração indeterminado; a
Diretoria é composta de Presidente, Vice-Presidente, 02 Secretários, 02 Tesou-
reiros.Ol Supervisor Geral e 08 Conselhos Fiscaisjem caso de dissolução.a As-
sembleia Geral indicará o destino a ser dado ao seu património, decidido pela
maioria absoluta da Assembleia.

Presidente: Jussinéia Delevedove de Oliveira; Vice-Presidente: Eloísa Helena
Vasconcelos de Oliveira; 1° Secretário: Mariângela Carvalho Ribeiro; 1° Te-
soureiro: Jane Gleide Viana Silveira Paes; Supervisor Geral: Maria de Lourdes
Cardoso Andrade.

(DAR Cr$ 11.715,00)

ASSOCIAÇÃO DE TRUQUEIROS DA "OJVF"

EXTRATO DO ESTATUTO
i

A Associação de Truqueiros da "QNF" é uma entidade filantrópica sem
fins lucrativos, que tem por finalidade promover eventos esportivos e competi-
ções do gênero.com sede na QNF 10 Casa 31 Taguatinga-DF,funcionando por
tempo indeterminado, sua Diretoria é composta de Presidente, Vice, Secretário
e Tesoureiro, representada ativa e passivamente, Judicial e Extrajudicialmen-
te, pelo Sr. ROGÉRIO SOARES MOL - Presidente, seu Estatuto é reformável
no tocante à Administração por resolução de dois (02) terços da Assembleia Ge-
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ral Extraordinária, os membros não respodem subsidiariamente pelas obriga-
ções sociais, a mesma só poderá ser extinta se houver acordo entre a Diretoria e
metade dos Sócios presentes-

(DAR Cr$ 9.372,00)

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO N°- 092002182/92
NÚMERO DO CONTRATO: 1739/87
TERMO ADITIVO: 7° ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 31 DE MARÇO DE 1992
PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA SERVENG CIVILSAN S/A.
MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A AUTORIZA-
ÇÃO DO PRESIDENTE DA CAESB.
OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA SÉTIMA (PRAZOS) DO MENCIONADO
CONTRATO.
PRAZOS: FICAM PRORROGADOS POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS COR-
RIDOS, PASSANDO SEU TÉRMINO PARA 29.07.92 E 25.01.93,
RESPECTIVAMENTE.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO N° 092005608/91
NÚMERO DO CONTRATO: 2584/92
DATA DA ASSINATURA: 31 DE MARÇO DE 1992
PARTES: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A
FIRMA MM CONSTRUÇÕES É COMÉRCIO LTDA.
MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA O RESULTADO
DE LICITAÇÃO, DISPENSADA COM FUNDAMENTO NO SUBITEM 7.2.4,
BEM COMO NO DISPOSTO NA LETRA "D",ITEM 7.1.COMBINADO COM
OS TERMOS DA LETRA "B", DO ITEM 5.15, DO REGULAMENTO DE LICI-
TAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA CAESB, PELO DIRETOR DO SISTEMA
DE ÁGUA DA CAESB.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMANEJAMENTO E INS-
TALAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 2.500 HIDRÔMETROS, NAS QUA-
DRAS QNJ E QNL, DA CIDADE-SATÉLITE DE TAGUATINGA-DF.
VALOR: Cr$ 36.420.832,00 (TRINTA E SEIS MILHÕES, QUATROCENTOS
E VINTE MIL E OITOCENTOS E TRINTA E DOIS CRUZEIROS).
PRAZO: SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PAR-
TIR DO DIA SEGUINTE AO DA EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO PELA
CAESB.
VIGÊNCIA: SERÁ DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS CORRIDOS, CONTA-
DOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO.
FONTE DE RECURSO: OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS
DA CAESB.
CLASSIFICAÇÃO: AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DA ATIVIDADE
6011 -- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CAESB - RUBRICA
3.4.90.39 - SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - CÓDIGO
11.220.303.305 - SUPERINTENDÊNCIA COMERCIAL.

DISTRITO FEDERAL
DÉCIMO

PRIMEIRO
A D I T I V O «O

TERMO DE CONVÊWO N» 28/88

CONVENENTES

If DISTRITO FFDFRII SECRETARIA DE OBRAS B SKHVIÇOS PÚBLICOS K DA FAZENDA K
PLANEJAMENTO K PROCURADORIA GERAL UO DISTRITO FEDERAL.

03 COMPANHIA URBANIZAOORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

030.003.022/92

-DATA ASSINATURA -

3 0 . 0 3 . 9 2

- V I « É H C I A ATÉ .

31.12.92

- VALOR Cr|

23.000.000,00

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

VALOR POR EXTENSO

( VINTE E TRÊS MILHÕES DE CRUZEIROS )

DADOS SOBRE A DESPESA

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de prorrogar o prazo de vigên

cia até 3 1 . 1 2 . 9 2 , e suplementar recursos no valor de Cr$23.000.000,00 (Vin

te e três milhões de cruzeiros ), perfazendo o total global de Cr$

357.480.000,00 ( Trezentos e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e o£

tenta mil cruzeiros ), ao Convénio n! 028/88, celebrado em 15.03.88, entre

o Distri to Federal, através das Secretarias de Obras e Serviços Públicos

e da Fazenda e Planejamento e a Companhia Urbanizadora da Nova recital do

Brasi l - N O V A C A P , com a interveniência da Procuradoria Geral do Distr i to

Federal, regulando a execução das Obras de Reforma do Edifício-Sede da Pró

curadoria Geral do Distrito Federal.

10

II

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

HKMETO /ATIVIOAOE 1.187-0002- Construção e Ampliação de Prédios
e Próprios do Poder Público

ELEMENTO DE DESPESA
4.1.1.O-O6

12
TAXADEAOU.%

IO ( Dez )
1 FONTE OE RECURSOS

29 - Transferência do IPTR.

NOTA DE EMPENHO

f",.
— NÚMERO 1

130/92 16

20

, VALOR Cri

23.0OO.OOO.OO

\

17

21

18

22

J

_,

ASSINArukA\pOS RÉÇRESENTANJES DOS CONVENENTES

A EVERíRDO t>E A. MACIEL JOSÉ/MI

t\Sa, pfaireto n? 13.708 de 27.12.9

!« CONVENENTE f ( jffl ^ r»fe »>

ClAtaícToSCARDE CARVALHO SANT'ANNA CUvtòní)OV CXRÍOS DA ROCHA

Aprovado pula Diretoria em sua 2 . 6 4 4 a . Snasão, realizatla cm 19 .03 .92
T E S T E M U H A S

26 l

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

DISTRITO FEDERAL

MARIA INEZCDOSis''SANTO'S. PINTO

QUARTO
ADITIVO AO

TERMO DE C O N V Ê W O N» 076/91

CONVENENTES

f

>
K DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE OBRAS B SERVIÇOS PÚBLICOS

03

i PROCESSO

030.002.831/92

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

05

i — DATA ASSINATURA —

30 .03 .92
06

VIGÊNCIA ATE r—

31.12.92

DO BRASIL - NOVACAP j

VALOR Cr|

900.000.000,00 )

OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Por este Termo, fica aditado, com o objetivo de suplementar

recursos no valor de Crí 900.000.000,00 (novecentos milhões de cruzeiros), pe£ -|

fazendo o total global de Cr$ 4.353.895.758,77 (quatro bilhões, trezentos e '

cinquenta e três milhões, oitocentos e noventa e cinco mil, setecentos e ciri !

quenta e oito cruzeiros e setenta e sete centavos), ao Convénio no 076/91, cê |

lebrado em 28.10.91, entre o DISTRITO FEDERAI. , através da SECRETARIA DE OBRAS ,

E SERVIÇOS PÚBLICOS, e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NO j

VACAP, regulando a Execução de Obras e Serviços de Drenagem na Cidade Satélite |

do Paranoá - DF.

VALOR POR EXTENSO

( NOVECENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS )

DADOS SOBRE A DESPESA

IO

I I

II

UNIDADE O R Ç A M E N T A R I A

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO /ATIVIDADE 1.101-0001- Implantação de Vias e Obras Com ,
plementares de Urbanização.

ELEMENTO DE DESPESA

4.5 .9 .0 - 51
FONTE OE RECURSOS

17 - Op. de Crédito

T A X A O E A O M . %

10

NOTA DE EMPENHO

13

19

127/92 16

20

900.000.000,00 IT

21

18

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

CLÁUDIO OSCAR'DE CARVALHO SANT'ANNA CLflRINDO CARLOS DA ROCHA
Aprovado pela Diretoria em sua 2.643a. Sossão, reaittzad-trT*m 17.03.92

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE ADMINISTRADO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA iftGRESSG NA CARREIRA De
PROCURADOR 1>0 DISTRITO FEDERAL

EDITAL ri" 034/92-IDR/PRÍ»

A SUPERINTENDENTE DG INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - I0R t? o PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições reainentais> K tendo em vista o constante no
Edital 172/91-IDR/PRG, publicado no DODF r>2 175 de 85/09/91, tornam
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público o resultado final cio Concurso Público para
Carreira de Procurador do Distrito Federai.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA PERITO CRIMINAL

AVISO N° 022/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
constante nos Editais n°s 060/91-IDR, publicado no DODF n° 070,de 15.04.91 e
012/92-IDR, publicado no DODF n° 028/de 10.02.92, comunica que o resultado
das Provas Práticas de Adestramento Técnico — Etapa II do Concurso Público
para Perito Criminal encontra-se afixado ao Quadro de Avisos do IDR.

Brasília, 31 de março de 1992

> ELIZABETH GARCIA CAMPOS
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGQ.DE ANALISTA DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ÁREA MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
ESPECIALIDADE III

CURSO DE FORMAÇÃO - ETAPA II

EDITAL N° 032/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
T RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e consi-

derando o disposto nos subitens 3.3 e 3.4 do Edital n° 026/92-IDR, publicado no
DODF n° 056,de 18.03.92, CONVOCA os candidatos habilitados e classifica-
dos, do 39° ao 42° lugar, a fim de efetuarem sua inscrição no Curso de
Formação.

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 PERÍODO: 01 a 03.04.92
HORÁRIO: 13h30min às 18h
LOCAL: IDR - Setor de Garagens Oficiais — Área Especial n° 01.

Brasília, 30 de março de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente-IDR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA DATILOSCOPISTA POLICIAL

EDITAL N° 033/92-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regimentais e de
acordo com o Edital n° 195/90-IDR, publicado no DODF n° 002.de 03.01.91, tor-

na público que ficam excluídos do Concurso Público^ara Datiloscopista Poli-
cial os candidatos ORIVALDO FERNANDES NASCIMENTO, inscrição n°
1-2972 e ROSIVALDA FERNANDES, inscrição n° G-102/Por ter sido extinto o
Mandado de Segurança n° 7078/91, interposto perante a 2a Vara da Fazenda
do Distrito Federal.

Brasília, 31 de março de 1992

ELIZABET GARCIA CAMPOS
Superintendente

SECRETARIA DE AGRICULTURA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB

CGC/MF N° 00037226/0001-67
INSCRIÇÃO GDF N° 070001970-3

AVISO AOS ACIONISTAS

Ficam avisados os Senhores Acionistas da SAB, que se acham à disposição
na Sede da Empresa, localizada no Setor Comercial Norte, Quadra 02, Bloco
"E", nesta Capital, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei n° 6.404,
de 15.12.76, relativos ao exercício de 1991.

Brasília, 30 de março de 1992

A DIRETORIA
(Dias 01, 06 e 10)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA

AVISO

EDITAL N° 001/92-RA/III - CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA OCUPA-
ÇÃO DE ÁREAS E EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES NOS TERMINAIS RO-
DOVIÁRIOS, SITUADOS NOS SETORES: "L" NORTE e "M" NORTE DE
TAGUATINGA, BEM COMO LANCHONETE NO GINÁSIO DE ESPORTE
(SEREJINHO) e ESTÁDIO DE FUTEBOL (SEREJÃO), SITUADOS NO SE-
TOR "L" NORTE DE TAGUATINGA.

DATA: 07.05.92
HORÁRIO: 14:00 horas.

A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA torna público para
conhecimento dos interessados, que na data e horário indicados, no Auditório
do Edifíco-sede desta Administração, situado à Área Especial n° 01 (Praça do
Relógio) Setor Central, reunir-se-á a Comissão Julgadora,a fim de receber pro-
postas de interessados à ocupação de logradouros públicos, objeto do presente
Edital.

Cópias do Edital poderão ser obtidas na Divisão de Administração Geral da
Administração Regional de Taguatinga, no horário de 13:00 às 19:00 horas.

Taguatinga-DF, 24 de março de 1992

BAUER FERREIRA BARBOSA
Diretor DAG/RA-III

(Dias 30, 31 e 01.04)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: CONCORRÊNCIA N° CP-001/92-CAESB, PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALES-REFEIÇÕES, PARA SERVI-
DORES DA CAESB, COM RECURSOS FINANCEIROS PRÓPRIOS DA
CAESB.

Chamamos a atenção dos interessados para a Concorrência Pública n°
CP-001/92-CAESB, em referência, que a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGO-
TOS DE BRASÍLIA-CAESB, fará realizar no dia 30 de abril de 1992, às 15:00
horas, na Sala de Licitações no Sexto andar do Edifício-sede da CAESB, locali-
zado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s 67/97, em Brasília-DF.

A aquisição do Edital deverá ser feita mediante o recolhimento da impor-
tância de Cr$ 20.000,00, na Tesouraria da CAESB, no horário de 14:00 às 17:30
horas.
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Maiores informações poderão ser obtidas no endereço e horário acima
mencionados.

Brasília, 27 de março de 1992
MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE

(Dias 30, 31 e 01.04)

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

"AVISO"

TOMADA DE PREÇOS N° 016/92-CPL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE URBANIZA-
ÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL E LATERAIS DA VIA DE LIGAÇÃO W-3
NORTE, EPIA, 2a DP, EM BRASÍLIA - DF.

Chamamos a atenção das empresas interessadas na TOMADA DE PRE-
ÇOS em epígrafe, que a mesma será realizada às 09:00 horas do dia 22 de abril
de 1992, na Sala de Licitações, no 1° andar do Bloco "A" do Conjunto Sede da
NOVACAP, situada no Setor de Áreas Públicas — Lote "B", em Brasília — DF.

O custo do Edital é de Cr$ 27.377,00 (VINTE E SETE MIL, TREZENTOS E
SETENTA E SETE CRUZEIROS) e as interessadas poderão ler, obter e colher
todas as informações necessárias no endereço supra.

Neste valor não estão inclusos os preços de cópias dos projetos.

Brasília-DF, 31 de março de 1992

ANTÓNIO AUGUSTO ARAÚJO PIRES
Presidente da CPL

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

REF.: TOMADA DE PREÇOS TP-102/91-CAESB, PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE PVC PARA TUBULAÇÃO DE FERRO FUNDIDO (CONE-
XÕES), TUBOS, TAMPÕES ETC .

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados, que foi REVOGADA a Tomada de
Preços n° TP-102/91-CAESB.

Brasília, 31 de março de 1992

MÁRCIO LADEIRA DE SOUZA
Comissão de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL-SLU

EDITAL N° 001/92-CONVOCAÇÃO

A DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana-SLU, CONVOCA abaixo relacionada, ou em ca-
so de falta, os seus representantes legais, para comparecerem à citada Divisão,
localizada na SEP/SLU, Quadra 702, Bloco A.20 andar do Ed. LEX, no horário
compreendido das 08:00 h às 12:00 h(; e de 14:00 h, às 18:00 h , a fim de rece-
berem instruções quanto ao recolhimento aos cofres do Governo do Distrito Fe-
deral através da Seção de Tesouraria/SLU. da importância a seguir discrimina-
da, ou apresentar defesa, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
do dia da publicação deste Edital, conforme decisão exarada em processo.

NOME: ELSA SOARES DE ALMEIDA
PROCESSO: 094.000357/92
MATRÍCULA: 82.908-0
VALOR: Cr$ 56.123,08

Brasília, 25 de março de 1992

FRANCISCA MINAKO ARAKE MARTINS
Divisão de Administração Geral-SLU

Diretora

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Solicitamos o comparecimento do ex-servidor da Fundação Educacional do
Distrito Federal GERALDO PEREIRA NUNES, ã Seção de Auditoria e Toma-
da de Contas, sala 211 do Edifício-sede da FEDF.sito naJSGAN 607, Projeçãò
"D", para prestar esclarecimentos sobre o Processo n° 0082.009996/89, no ho-
rário de 10:00 às 12:00h e de 14:30 às 16:30h , até o dia 15.04.92, quando ou-
tras providências serão adotadas.

(Dias: 30, 31, e 01.04.)

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 92/011
OBJETO: Aquisição de móveis diversos em madeira
ABERTURA: 22.04.92, às 15:00 horas
VALOR/EDITAL: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL: - SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício
Brasília, 16° andar, Sala 1604 - Brasília-DF, no horário de 10:00 às 16:00
horas.

Brasília-DF, 30 de março de 1992

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias 01, 02 e 04)

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 92/012
OBJETO: Aquisição de conjuntos de estofados
ABERTURA: 23.04.92, às 10:00 horas
VALOR/EDITAL: Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
LOCAL DE AQUISIÇÃO DO EDITAL: - SBS, Quadra 01, Bloco "E", Edifício
Brasília, 16° andar, Sala 1604 — Brasília-DF, no horário de 10:00 às 16:00
horas.

Brasília-DF, 30 de março de 1992

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(Dias 01, 02 e 04)

ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N" 02/92-APDF

O Presidente da Associação dos Procuradores do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições, torna público que, nos termos do Edital n° 01/92, foi inscrita
para concorrer ao Biénio 1992/1993, a seguinte Chapa Única:

Presidente: LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ
Vice-Presidente: LEODITO LUIZ DE FARIA
Secretário: LENY PEREIRA DA SILVA
Tesoureiro: FERNANDO ANTÓNIO DUSI ROCHA
Diretor de Divulgação: AMADEU SANTOS RODRIGUES
1° Suplente: WILSON ANTÓNIO ANDRADE
2° Suplente: LANDERSON P. DE ALMEIDA CAMPOS

A eleição será realizada no dia 07 de abril de 1992, no horário de 9 às 17 ho-
ras, na sala n° 110 da Procuradoria Geral do Distrito Federal.

Brasília, 31 de março de 1992.

JOÃO RESENDE FILHO
Presidente- APDF

QUACIL - CONSTRUÇÕES E TERRAPLENAGEM LTDA
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a LICENÇA DE INSTA-
LAÇÃO, para a atividade exploração de cascalho, no local: Chácara Lagoinha
Ceilândia — DF.

Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

(DAR Cr$ 3.9Q5.00)
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SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO
TOMADA DE PREÇOS N° 92.00014.01

O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
SERPRO comunica que está sendo revogada a Tomada de Preços n°
92.00014.01, por interesse Administrativo.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CLAMBS/FIBRA

(Dias 31, 01 e 02.04)

CLÍNICA MADEL S/A
CGC-MF 00430.462/0001-49

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convocados os senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 30 de abril de 1992, às 18:00
horas, na sede Social, na SHLS 716 Conj. "F",Salas 101al05,107,10 9 e 110
Brasília-DF, a fim de deliberarem sobre a seguintre ordem do dia:

ORDINÁRIA

a) — Análise, discussão e votação do balanço geral e demonstração das con-
tas relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 1991.

b) — Deliberação sobre o resultado do exercício.

c) — Aprovação de correção da expressão monetária do capital.

EXTRAORDINÁRIA

a) — Análise e deliberação da proposta de Diretoria sobre o aumento do ca-
pital social, mediante incorporação de reservas e consequente alteração do Es-
tatuto Social.

b) — Aumento do capital social mediante chamada de capital.

c) — Assuntos de interesse social.

Ficam avisados que os documentos a que refere o artigo 133 da Lei n° 6.404
de 15.12.76 acham-se à disposição na sede Social.

Brasília-DF, 24 de abril de 1992

MANOEL AUGUSTO SOARES
Diretor-Presidente

EDISON CORDEIRO GARCIA
Diretor-Administrativo

LUIZ GONZAGA DA MOTTA
Diretor-Financeiro

(DAR Cr$ 63.261,00) (Dias 30, 31 e 01.04)

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO
DISTRITO FEDERAL

DECISÃO COREN-DF-016/92

Fixa prazo de vencimento de Inscrição Provisória.

0 Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, no
uso de sua competência estabelecida pelo art. 15, inciso I, da Lei 5.905, de 12 de
julho de 1973, tendo em vista o artigo 7° da Resolução COFEN-142 e a delibe-
ração do Plenário em sua 201« Reunião Ordinária, DECIDE:

1 — Fixar o prazo de vencimento de Inscrição Provisória das categorias pro-
fissionais do COREN-DF em 12 (doze) meses, a partir da data da expedição da
Cédula de Identidade Profissional de Registro Provisório, permitida a sua pror-
rogação^ critério deste Regional.

II — A presente Decisão entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 27 de março de 1992.

Brasília, 27 de março de 1992

JOÃO CARDOSO DA SILVA
Secretário

LUIZ AFONSO ROCHA
Presidente

SECRETARIA. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS/DF

COMPANHIA U7 3ANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

COMUNICADO

A Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-

NOVACAP, torna público que serão eliminadas após 30 (trinta)

dias, a partir da datada da publicação, os documentos sem qua].

quer valor jurídico probatório e irrelevante, sob o ponto de

vista histórico, produzidos no período de 1951 a 1980, conforme

Processo nO 112.001 . 417/91-NOVACAP, abaixo relacionados:

1 - escala de férias;

2 _ reajuste de preços;

3 - contratações;

4 - apuração de conceito de servidor;

5 - salário família;

6 - licenças médicas;

7 - fichamento de veículos;

8 - atestado médico;

9 - vantagens (hora extra, quinquénio, etc.);

10 - justiça (intimações) ;

11 - caução;

12 - requisição de vistoria em caminhões;

13 - requisições, transferências, lotações, renov^

coes de servidores;

14 - compras e relatórios mensais de aquisição de ma

terial;

15 - concorrência de material;

16 - f aturas;

17 - prestação de contas mensais /relatórios, •

18 - comunicação de débito;

19 _ requerimentos de certidão de tempo de serviço;

20 - comunicações administrativas internas;

21 - boletins de alteração de dados pessoais;

22 - informações referentes a frequência;

23 - descontos indevido;

24 - pedidos de empréstimo dirigido a banco;

25 - designações, nomeações e dispensas de função;

26 - revisão de enquadramento;

27 - abono de faltas;

28 - pedidos de certidão negativa;

29 - remessa de processos;

30 - informações internas sobre arrecadação finan

ceira;

31 - relações de depósitos (tesouraria e banco) ;

32 - solicitações de crédito relativo a dotação or

çamentária;

33 - quadros demonstrativos referentes a dotação or

çamentária;

34 - relações de telefonemas interurbanos;

35 - demonstrativos financeiros;

36 - relações de materiais fornecidos e opção (CLT)

37 - cobranças de prestação de lotes;

38 - comprovantes de abastecimentos de veículos;

39 - registros de apropriações.

Brasília, J?" de de 1992

N DE7 ALBUQUERQUE SOARES

Chefe do Gabinete

3.0,3*


